
CABRALIÂ
PAULISTA

13j

rPRereruRa Munrcrpll oe Casúue Pluusm
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17,480-OO0
Fone (14) 3285-1244

ê-mail: gâbinete@câbíâlie.so.!ov.br

-,
TERMo DE D(EcuçÃo CULTURAL

TERMo DE ExECUçÃo CULTURAL Ne ov2o23 TENDo poR oBJETo A coNcEssÃo DE Apoto
FtNANcEtRo A AçÕEs cuLTURAts coNTEMptADAs pELo EDÍTAL Dt cHAMAMENÍo ne o4/2o23
_, NOs TERMOS DA LEI COMPLEME] TAR N9 195/2022 (tEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N,

1t.s2sl2o23 (DECRETO PAU LO GUSTAVO) r DO DECRETO nA53/2O23 {DECRETO DE

FOMENTO).

1. PARTES

1.1 A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, nestê ato representâdo pelo Senhor(a)

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito municipal, e o(a) AGENTE CULTU RAI- TATHIANA

ROORIGUES SAQUETO, inscrita no CNPJ sob ne 50.656.104/0@1-27 , neste ato representado
por TATHIANA RODRIGU ES SAQUETO, portador(a) do RG ne 28.959.530-7, expedida em 5SP/Se

CPF ne 278.182.598-05, com sede à Rua Aviadon Anésia Pinheiro Machado, 5-31, Bairro Jardim

Europa, CEP: L7OL7-36O, teleÍones: [14] 996020283, resolvem firmar o presente TeÍmo de

Execução cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 fste Termo de Exêcução Cultural é instrumento da modalidâde de fomento à execução de

ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do OecÍeto LL.453/2O23, celebrado com agente

cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Ne 19512022 (LEl PAUI-O GUSTAVO),

0o oEcRtTo N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUÍAVO) r DO DECRETO tt.453/2o23
(DECRETO DE FOMENÍO).

3. OBJETO

3.1. Este TeÍmo de Execução Culturaltem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto

cutturat -DocuMEMrÁRto HETóRtco Do MUNtcíPto or casRÁLte PAUL§rA-, conforme
processo administrativo ne 132/2023.

4. RECURSO§ FINANCEIROS

4,1. Os recursos financeiros pâra a execução do presente termo totalizam o montante de R$
31339J9 (TRll,ÍTA E UM MIL TREENTO6 E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E NovE
cENTAVO§).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CU LTURAL, especialmente aberta no CORA 4O3,

Agência Ag 0OOl Conta Corrente ne 446416G5, para recebimento e movimentação.

5. APUcAçÂo Dos REcuRsos

5.1 Os rendimentos de aüvos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem

a necessidade de autorização prévia,
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o. oenreeçÕes

6.1 São obrigações do/da Prefeitura Municipal :

l) transferir os recursos âo(a)AGEÀlTE CUTTURAL;

ll) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a preíação de informaçôes dos

recursos concedidos;

lll) analisãr e emitir parecer sobre os relatórios e sobÍe a prestãdo de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CUtTURAIj

lV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execuçâo cultural;

V) adotar medidas saneadoras e correüvas quando houver inadimplemento;

Vl) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURÂL das obrigações previstas na CúUSULA
6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CUI-TURAL:

l) executar a ação culturalaprovada;

ll) aplicar os recuísos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

lll) manter, obrigatória e exclusivamente, os recúrsos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execudo CultuÍal;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de êxecução cultural bem como
o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informaSes à PRE FE ITU RA MU N ICIPAL por meio de Relatório de Execução do Obreto,

apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias cúntados do término da vigência do termo de

execução cultural;

Vl) atendera qualquer solicitação regular feita pela PREFEITURA a contar do recebimento da

notificação;

Vll) divulgar nos meios de comunicaÉo, a informafo de que a ação cultural aprovada é

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Govemo fedêrâ1, de acordo

com as orientaFes técnicas do manual de aplicãção dê marcas divulgado pelo Ministério da

Cultura;

Vlll) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução

cultural;

lx) guardar a documentaÉo refurênte à prestação de informações pelo prôzo de 5 anos,

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Culturdl;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da eíabelecida no proieto cültural;

Xl) executar a oontrapartida conforme pactuado,
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z. enrsreçÃo oe rruFoRMAçõEs

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestaçâo de informações in loco.

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os
seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

l- encaminhar o processo à autoridade responsável pelo iulgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do obieto ou o cumprimento
parcialjusüficado;

ll - recomendar que seja solicitada a apresentaÉo, pelo agente cultural, de relatório de

execução do objeto, c:so considere que não foi possível aferir na visita de verificação que howe
o cumprimento integral do objeto ou o cumpímento parcial justificado; ou

lll - recomendar que seia solicitada a apresentaçâo, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considêre que não foi possível aferir o cumprimento integral do

objeto no relatório de execução do obieto ou que as justificatívas apresentâdas sobre o
cumprimento parcial do obieto Íoram insúicientes.

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a

autoridade responsável pelo julgamento da prestaÉo de informações poderá:

| - determinar o arquivamento, câso considere que houve o cumprimento integÍal do objeto ou

o cumprimento parcial justificádo;

ll - solicitar a apresentaçâo, pelo agentê cultural, dê relatório de execução do obieto, caso

considere que nâo foi possível aferir o cumprimento integral do ob.ieto ou que as justificativas

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

lll - solicitaÍ a apresentação, pelo agente culturdl, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução

do objeto ou que as iustificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes; ou

lV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informa@es, caso verifique que

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso

identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

8, ALTERAçÂO OO TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adiüvo.

8.2 A formalização de termo adiüvo não seÉ necessária nas seguintes hiÉteses:

| - pÍorrogaçâo de vigência realizada de oficio pela administÍaçâo pública quando der causa a

atraso na liberação de recursos; e

ll - alteraçâo do proieto sem modificáção do valor global do instrumento e sem modificaçâo

substancial do ob.leto.

f(
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9. TITUI-ARIDADE DE BENS

9.1 os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da

sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o
valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária.

10. B(TrNçÃo oo rERMo oE B(EcuçÂo qTLTURAL

10.1 o presente Termo de Execudo Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antes do pràzo avençedo, mediante Termo de Distrato;

lll - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mêdiante prévia notificaÉo poÍ escrito ao outÍo partícipe; ou

lV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorizaÉo iudicial, mediante pÉvia noüficafo por escrito ao outro partícipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injusüficado de cláusula deste iníÍumento;

b) irregularidade ou inexecução injusüficada, ainda que parciel, do objeto, resultados ou metas

pactuadas;

c) violaÉo da legislação apliével;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administraçâo de recursos públicos;

f) constatação de hlsidade ou fÍaude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinaÉes decorrentes da fiscalizaçãoi

w

8.3 Na hipótee de prorrogação de vigência, o sâldo de Íecursos será automaticamentê mantido
na conte, a fim de viabilizaí a conünuidade da execução do obieto.

8.4 As ãlterâções do projeto cujo escopo seia de, no máximo, 2(f/6 poderão ser realizadas pelo

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de
autorização prévia.

8.5 A aplicaçâo de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do teÍmo de
execução cultural poderá ser realizadâ pelo agente cultural sem a necessidade de autorizâção
pÍévia da adminiíração pública.

8.6 Nas hipóteses de alteraçôes em que não seja necessário termo aditivo, pÕderá ser realizado

apostilamento.
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h) outras hipóteses expressamentê previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessental dias agís a data de recebimento da notificação,
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participaram voluntariamentê da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmentê motivâdos nos autos do processo

administrativo, assêgurado o contraditório e a ampla deÍesa. O prâzo de defesa serí de 1O (dez)

dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execuÉo do objeto que enseje dano ao erário, deverá

seÍ instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não

sejam devolüdos no prdzo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou

neste instrumento poderão ser negociados entrê as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato,

11. sANçõEs

1L.1 . Nos casos em que for verificado que a açâo cultural ocorreu, mas houve inadequa$o na

execução do ob.ieto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de infurmades com ressalvas e aplicar sanção de advêrtência oü
multa.

11,2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de

defesa pelo AGENTE CUtTURAL.

L1.3 A ocorrência de caso úortuito ou íorça maior impeditiva da execução do instÍumento afasta

a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1Os procedimentos de monitoramênto e avaliaÉo dos proietos culturais contemplados,

assim como prestâdo de informação à administração pública, observarão o Decreto

11.453/20,23 {Decreto de tomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema

de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de simplificafro e de foco no

cumprimento do objeto.

12.2 O agente cultural de\Ie prestâr contas por meio da apresentação do Relatório tinal de

Execução do Obieto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Finalde Execução

do Ob.ieto deveÍá ser apresentado em até 10 (dez) dias úteis, a contar do fim da vigência do

Termo de txecução Cultural.
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13. vtGÊNoA

13.14 vigência deste instrumento será até o dia 31de dezembro de 2023, contados a partir da

assinatura do mesmo.

14. PUBUCAçÃo

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do MunicÍpio, no

Diário Oficialdo Estado e Diário oficial da União.

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ouartina para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao
presente Termo de ExecuÉo Cultural.

cabrália Paulista,2T de novembro de 2023,

PREFEITURA M AL DE CAB RÁLra pnuLtstn
ODE IL ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO

-F/1.o.-- Tt-gz--ts
TATHIANA RODRIGUES SAQUETO

CNPJ sob no 50.656.í 04/0001-27
TATHIANA ROORIGUES SAQUETO

cPF n" 278.182.598-05

\

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



www.cêbrã ia.sp.gov.brldiarío-oÊciêl-êletronrao

DIARIO OFICIAL
e3j

Eüçào ne át41)
Paqinô 35 de 36, /

sêxtà-feirà, 08 de Dezêmbro de 2c-

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçóes

Pnererruna MUN IPAL DE CAENÁLIA cÂBR LtÂ

PAULtSTA
c N P,; 46. L 3 7.46 9/ O oO 1-7 a

Ruâ Joaquim dos Santos Camponez. 661 Centro - Cêp: 17.44O-OOO
Fone ( ]4) 3245-1244

e-mail: sebinêtelô.âbràliâ <ô.qôvbt

\>:
ExrRATo DE TERMo DE ExECUçÃo coNTRÃruAL
PROCÉSSO ADMINISTRATIVO N' 1 1 9/2023
CHAMAMENTo PúBLrco N" o4l2023
CoNTRAXO N" 90/2023
CONTR.AIANTE: PREFEITURA MUNICIPAI DE CABRÁLIA PAIJLISTA
CONTRIÍADO: TATHIANA RODRIGUES SANQUETO
oBJETO: Seleção de projeros culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CTILTURAIS para receberem apoio financeiro nas cate8orias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incendvar as diversas formas de manifestaçóes culturais
do mudcípio de Cabrâia PaulistrsP.
PREçO: R$ 31,339,39
VIGENCIA: 31/12./2023
DATA ASSINAI'LRÂ: 27 / 7 1 i 2023

ExrRATo DE TERMo DE ExECUÇÃo CoNTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 119/2023
CHAMAMENTo Púgtrco ]\]" oarzo::
CoNTRAIO N" 92/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRTâÍADO: VILSON DOS SANTOS DEMÀRCHI
oBJETo: Seleção de projetos cuhurais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objeüvo de incendvar as diversas formas de manifestações culturais
do município de Cabrália PaulistrsP.
PREÇO: R$ 17.0O0,0O
vIGENCIA: 31/12l2023
DATA ASSINAIIJR-A. : 25/ L 1 / 2023

EXTRÂTO DE TERMO DE EXECUÇÀO CONTR-AIUÂL
PROCESSO A.DMINISTRÁIIVO N" 119/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO N" O4l2023
coNTRrÍo N" 93/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAI DE CABRÁIIÂ PÁ'ULISTA
CONTRÂTADO: NAYARA CRISTINA ZATTONI \/]CENTE
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMATS ÁREAS
CULTURÂIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Aaexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objeüvo de incentivar as diwersas formas de manifestações culturais
do município de Cabráüa Paulista./SP.
PREÇO: RS 3-596,52

rcP DtÁRtO OFICIAL - Assinôdo Eletronicâmente com Certifiaôdo Pãdráo ICPBÍasil, em conformidàde com à MP na 2.200-2, de 2001
lb Garantimos a autenticidade dêstê documento, desdê que visuàlzado através do site
- wl w.cabràrà,sp.qov.br/dlôÍ'o'oficra_'.: :' iaBrasil

Prefêitura Municipal de Cabrália paulista

Extrato De Contrato
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAT DE ARARAS

ot5? 0106 0t I Dr DtzÉMaio Dt 202:,

.roNÀ( arvÉs aiÀÜlo Ftio,5.c.êrá.o Mlniopâl d. Âdmrn'lrâção no
Mln'.ipio de Àraô3, Estado dê Sao P.ulo, .o urc d. su.s akrburçó.! €3ôii e em
.onformidadê .oô a lerislàçàô vir€nt. AUÍOn|ZO o, o:rê.êÍês .onudos nôs à!ro5 dop.Gelro de LEn.çíÉ ôe 373/2023, que.ulmi@u n. dBp.ne d. h(tàÉo .om tllc.o .o
ôd. 75, l, da ter nr 14.133/2021 e o D6reto Mu^rcip.l n.e 7.201, dê 30 dê maíço dê
2023, .ônvataç& dê êúp'.e spkiali:.dã p.â pr.§açlo de *prço! dê tmp.rà pãrà o
pelorão dê b.mbêkor, com diiponrbili:.ção de mão-de.obrá .ipeoàtrràdà nô .q'me de
emprêiada pare S€crêt.rla Munkipal do GovêÍno . i.leçôe5 rníir!.1ônà6. AÍara!/SP

tmpr.ra; Fêren Pr6lad@ d. s.tolços Lrd.
cNPl: 13.021.41710@1-82
vãloí RS 27000,m1vi.r. ê ráê ôil rê.6)
,ONÁs ÁwÉS AÂÁUIO FILBO, S.cretário Municipal de ÂdmrôÉtaçào no

Mon(ipiô de A..Ías, Éstado dê Sao Pâulo, no !s dê .! ãrrbu'çôer regiÉ e eh
.díormidld..@ a lê8itlôção vi!êirê AUÍORIZO 05 pàí«êr.i .ont'do5 nor auro! do
PÍGêlso dê ltrcllação nl 866/2023, quê cllôinou nã dispe.s dê lctàção, .ôm íurdô nô
àrl. 75, ll, dã L. ne 14.13!/2021 € o Oêcretô Municipâi n.e 7.2C1. dê l0 de nâíÇô de
2021, cof,rataçào dê êrpr8a especÉlEda p.rà preíàç& d. sê.v'ços .onrí.nt8 eô
lnántame.lo, aná]i* . vêriticaçõ8 cohpaêrivâ nó. í.|,lônoi consoldàdos ê indivrdu.É
por êntidàdê q@ cúpóc at rnlórE.Çõês enviádàs p.rà o 5i.lêmá Si.onl para Sec.etena
Munic'pà da Farêndô, Á.âr4^P

Eôpres.: Câpoíal & Vll.lâ Ltóâ ME.
CNPJ: !4.415.354/0001.21
vàro/ RS t{ 330,00 {.inquênr. e quât ô mil. orr@.nrú. t,nlà Í.ais)

,oNÀ! Àwl5 AiÂÚJO HLdO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SASTOS

avrso oE ucrraío
PnEGÁo rLEÍiôrcrco Nr 812023

Íempo dê dúputa: 0l mr.uto5, .crêscido do rêôpo aleâtorio qúe podê
m:00:01 (um teeu^do) à 00:10:00 (rrinia miôuror. cêiêí6in.do p.lo

ÁÍâÍ.5 a dê dêrênbíô dê 2021
toN^s Â!vÉ9 ÂRAúJo flrHo

§êíerá.,ô Mún'crpál dê Àdô'ní.içà.

O Peteirô d. Bâsros toínà público qr. * €n(o^r.a ab.rtô nâ DivÉ:i ,

Cohprã!, o Êdital dô Pr.gâo tlêíô.ico n.o 08212023, p.Ía coôir.t çào dê .ôprEsr ,
.mÉr5ô dê lôudo de ddiolql. e raponÉbilidade ú..ica dê réd@ rêd'otogislà ,,,
mánul.nção do !eto7 d. Íâio r do Pronto S..o o Âklr. Íanrruchi. O Êdttâl Étnu.'oso ,

diepontu.l no iir. M.b*to'sp.ae.br b.m.o@ na PIÁÍÀFOÀMÁ 8LL no
wwbll.org.br onde or Lnrere3sdos poderão toli.'tar maioÍ6 inÍormaçô.1
.dàr..im.nro! Â p..3..te liciteçào ên.êí.í 3. á ào& d..orer o pr.to d. 08 dià5 -.
dá úlnma pubi.áçàô d.er. àvis .n ór8lo d. r6!rê.sa

Baíor/sP, 8 dê dêrêmõío dê 2023
MÂNOEt rRONr0t§ ROSÀ
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GÊNÉROS ÂI|MENTíOOS oÉtÍlNÂOOS À MERTNDÁ ESCOLÂR. O Ediràl minlcroso . ,

dkponivêl no rit€ {/w.b.íoerp,gd.ú bêô coôo nâ PIÀTAFORMÂ oLL no
ww.hlloia br, ondê 6 inrêrêredG podêrâo eltrn, m.iores inímàçõt
et.lâr.crm.nlo5. À p.esenre licitação en..r.rsê-á apo, de.oíeÍ o prâ.o dê 03 dlàr !
d. últiB. publicaçlo d6tê avBo en ór!ão dê 'npÉ.É.

gâiroísP, 6 d€ d.,.mbro d. 2023
MANOÉT iRONIDES ROSA

pREFEtTURA MUNrctpal DE caBúua pauLrsra

axrr^ros t a ÍEir\ao5 ot Et(EcuçÀo aorrfii tu^ls

Í.rmo dê ÊrêcuEl. CoiÍátú.|. Prôcés3o Àdministràtivo Ne 119/2023. Chamêfrr '
Pnblico Nt 4/2023 cônÍ.ro t' 90/2021. cônrr.rànr.: Pí.l.turà Dê cãb.álià Páú
CorÍarado làth'à1r RodngL.s Sánqu.ro. obrdô s.i.(ão d. prôr.rs (urtu.ã.
Â.ddlruàl . D!n.ú AÍeas Cú'rurrB pâr. Í.@b.r.h.polú ldí.àrc nr. dr.F.
d.k.il.s no À^êro l, !ú ôeio de cêlêúàçâó de Í.ítu dê É]lddo cuhúEl, (.-
obtêtivo re r^centNa. ar d vêres form$ d€ manifêíáçôês cuhuôÉ do núnrciFr.
Ôôrjria ,iulRta/sp PiEço: ns 11,319.19. vlcfNarÁ: 31112/2023. oÁÍÀ ÀssrNÁÍ
21/7711021

Í.ru de Ei6!çao Con$arual Pr.6s ÂdôinBúâtiw Nc 119/2023. ch.ren.
Públiro lil§ 'll20r, 

(.nt'ato N'92/102] Cohr,át.rrê: pr.tê{uÍ. D. cábráhà P,i.
(oÀràudo V'lsn oos S:.td o.oàr.h Oà,êlo. S.h(lo d. p,ôr.rd ruhurà,.
ÂUo.OvrslJat E DEMATs ÁREÀs cULÍLRÂrs pârà r.(.dren .porô íin.n..ro -.r r.i.!
d.krit.s no Ânêro r, por ôêlo d. r.Lúrílo dê Í.lm d. Érrúçlo cuhor.l, (,
obÉrú d. '..enrMr.e ddes ím.3 d. hrÀí.!t:çô6 (ultu6* dô âur(.pl
Gb.ánõ paur,nal9 pnÉço. RS 17o(l0,@. vl6ftcrÀ: ,1/1212023. 0ÀÍA AssrriÁ_
2s171/7013

Te.ru dê ar.c!çao Con$áru.l Pr@rs Âdminittratlvo Nq 1t9/2023 Chàmar,
Públi.o Nq V2023 Co.rraro N' 93/2021. Cohr.ata.!ê: prêíetuír 0. GbÍalia paL

contÍât.dÕ: Nâyara c.irdnã zatton vi(êniê Objêtô: 5.1.ção d. prôjêtor .u,t!Íà'.
ÂuDloVrsUÂL ! DaMAS ÁlÉÂ5 CUITURÁ|S par. /eeb.rêm apoio ti.aôc.úo na3.àre8.
d.i.íi* no An€xo l, por mêio da cel.ôração dê Iêrmô de Ereução Cultúa|, ..
obr.ldo dê r.ên!Nà' ãr óEe! len4 d. mànJeíãçaf,! cuhJ.ã.r oo nu^Íp
c.brd,'a PãJría/tP pRtco R5 ] t96,57 vrclÀl(ra lrlrrlro2] oÂ'a Â55rr'ÀT
27/7t17O23

T.mô de Erecuçao côhÍáruâ|. Prdê33ô adôinútrârivô Ns 119/2023. châm.m"
Públro Ne a/2023 co.rràro N' 91/2023 cdrrãtànt.: Pí.tâtur. D. cubrili. Pàu

Contràt.do: Eden aãÍboÉ sqrãr e silv. G..ç.. obi.ro: s.l.çâo te projá6 oho..
auDtovrsuÀt E DtM^ts ÁRtas cut-ruRÁls Érâ rêceb.rêm ápoio tinâncciro rrs útegi
dêÍrirôr no an€ro r, po. mio d. ..l.bràção d. Lróo dc EGUêo aulrurô|, co-
obret'vo de,-(êítvJr .s d'veÉr íorr.! d. ôàníêsta(óês (ultu.aú do m!nt'p'
càüahà pauhíà/sp ,rÉco rt 793,.5 vrGÊNoÁ I/rll202] DÀ-a Á55rNÁ_'
a3/t212023

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE CAIEIRAS

aESULtAOOn Da HAS|UÍ CIO

úíã fi.ôl do! hablllrãdô. à r..êbêrêm re.uuos dà L.i Pallô Guttàvo Ca(
)0)r íapor Drãro & r«uEot . 

'..|u!ào 
de iuple^le).

AUD'OVISIIÂI TD']À! OO7/2023 PRODUCÃO OL (UÊ]A MÉ'RAGÉM
Proponênre Proj.to - SlroaÉo. Gabnela 

-Iol.do P.ãdô íCor€rivo Pà,
Frlmes) cunôrêt..8.É 'corcêl Éearlar." H.bilk do. P.dro &rn.dino Maítin€ !,
(colêtivo Manauelo film4) Mêmôria de Piwre . Hàbilitãdo Glâuber sllvâ Frhe r,
m.rra&ô otSV ârO - H.bilirado.

auorov,suaL torrÀL oo8/2021 . oocuMaNTÁRro
Proponêrrê. Proi.ro. sruàCo Gãbriel. d. come'êo Srlvd.À Mulh.'

à ad. êm Càr.Íãr h.àítrádo. c'istrn. de Mo6€3 clno .Â ÍrPitSsÂO ÂnT'
MUSlcAt Dt cAlEliÁs Hâblllr.do. Âseclação PaÍis cása do P.i 8.mhà5 d. on1,

s.mentes do àmanhã! - 8.bihrado. (,tia lrediâni (côl.ri6 Po,@âÊi - Ànê. cDnúve'
IO ÂNO! OE §ÂÀALI CULTUf,ÂL NO POf,COAPÂ (ONTOS, CANTO! E INCÔNTÊO

Habilit.do Orq€rrà lil.rmonie ,ôv.ó d. Càiêka3 Dos àrqui65 aos aplaurc!
c.iação dê un conc.no da rd.lã âté o. árlalrd do bi3" Habiltado. victor Leoí
griaà (Colêtivô Dêlticmênrê). Do.umêôtário 8.rálhâ do Bôulévard llc EdiÉo 50 ,

de Ho aop. Hãbn'udo Pãíà.| oàl.h.u dê olíe'ã ahô,o dó3 o'nhetri'3. Hàb'l -
ÂJDrovrtuÁL tDrral m9/!o2l . pcoDuçÀo Dt GAMEs
Propo@ntê . Proj.ro . situ.C,o. Ràí.Él rsào Andradê N.ree urá cà!

Ru!h. Hitlónâ .m Movim.nrô" - Hábllit.do cláytôn iod.i8u., Sánros de I'ma . G!à,.
do Parquê: Protêaendô o,luqlery 8abíit.dô. Gabrielâ d. Olivên. pêrêirô . vi4eí r

ÂUDlOvl,uÂL: tDlÍAL 010/202! PRODUçÃO OE VíOEO MOBIII
Propon.ntê ' PrôPrô Srruação. Eduârdo libU.c'o Co.tê {r übêJô Blá,.

Hâbilitâdo. Milêr. D.lôâu d. Oivel.a Perêra - Â hiíóna dê uô ôbâGr.tro . Hâb' (,.
Ni.olê Gomes P€i.üà cúid.r da eúde íti6 . ru.ral, . anim.l! . Hâbilibdo.

auDrovrsua!, rDrÍal 011/2023 - PnoouÇÀo ot vroEocLrPE
p,opo^ênte . Proi.ro . Siruaêo len c.sr dê cafrálho Nâscih.nto . GÀ

tEros vrotoctrPa - H.bihàrlo. càhu..L M.llo N.tciro {côletNo vêràô O..rê 01
Ântud., é p.ê.úô irmor àlém. - Habilitâdo. valdêmú Baóoe are5 ' vloEoal '
LAMTNTO ANCESIRAT H.Lirn.do Mário Boíía lúnior Hrrmonia para r.dor. Hâbrrrr..
Nubia Xàrnê da Situa Costa . 5016 - H.bl{itãdo. NGohs R€is ànbrànâ 

^r.n!.rNormal - rl.b'litado tdson de Lé1i5 Pã.h..o Um prcá páu no meu qu'nlr

auDtovt§uÂL: tDtÍaL ot2/2o23 - pioDuçÃo ot vrDEoPtRFof,MANcE
Propôn.nrê pror.to Snúaç,o. Danilo cunhá r,lãda 3.rá côôo an'

hi!róíô! dê um.otdiám pãndêmi@ Hahilit.do. DánielC.§r t nt6 Pêa!êno Pn" ,'
'o sonho Nun.ã o.ixadô pÍà Ír& - HablÍado HeloBa Grardis Mattor D.líino (corÉ'
c'. rnspÍA.re) F.Lndo.m .s Êrêdês . Habiltôdô vin.ê M.!. - TeLvisão H.bih!,
saquêr dê Otrerâ Silva (Colelivô ROYÂLS oãnc Group) xpop ln cáte,Ét.Háb'tr'
vâra Ma.i. d. R6hã peiroto (col.tivo El.! em côíp.) M& ÍÊra, um ced,d. l

to.oío' Habilirado. nian d. Âlm.idà dos sãntos c.s d. Bnnqu.doi . Habililàc'

DElr cHo Dr I ff D.2[MúO Ot úI!
loNÁs aLvES aFÂÚlo FlL-Fiq s..r.táÍo MunicD.l õ. adm,nÉÍação no

Muni.ipú dê Aràrâr, Enâdo de 5âo P.ulo, no us d. su.r aÍ'bu'çõei lêBau e .m
co.torôaó.de coô a lêai3lâ{àô vi$nt. i TrFrCO ot p.@r.i .ônrdô1 nor .uros do
Pcê$o d. Li.úãçâo ne 909/2023, que culminou na lmrgibilidadê de r.irãçáo,.oú luk.o
no .n.25, inc6o l, d. Lê 8666/93, ÉÍ. âqurtiçãô d! inru@s ÍFilro xúàmoisr Provor e
Adêrto pr@r), d§tinôdo a ârênd€í Pr6ar§o ,udicr.l ne P.o. l@1987
71.2021.8.26.0038, lu6to a Srcrd.ria Municlpál dê Saúde.

Empreee: aoloplâsr do Bnsd Lrdà
Vãlo.: i§ 15.544,20 {quinÉ hil, quinh.nlls ê q!.r.nrâ ê qlarío reà6)
C PI: 02 794 s55l0@s 0r

lortÂs alvFs aRr.J,o [[r o
REsuLr Dos DE x lllÍÍ çIo

A Píeí.rlur. Munripàld! Aí.rãt inÍormã quêa *são dê abêauí, íoisuepêhr.
pâra ãõálkê té.nlca ê d. ápôntam€ntos têit6 êm *s!ão Rêl.rê.re à .^ànê !écôlca, à
se.rÀ.nâ d. PlrnêlaFênto, G.rr:ô ê Motnlidad. * poii.io@! à í 691 do pÍds$
rêlátândo que ât.mpr.eas 412 ENGENUÁR|À É SERVIçOS LToÂ, XAT]A SANTos DOM|N6O5,
DELiNfÂ EflGENSÀRlA [TDA, PÉDROSÂ MTNGUÉ EÀIGEN|Ái|A t CONSIÊUçô€S nãô
atend.r.m àos itêns 0504.01.01 .05 04.01.02

Qurôtos .o! defràis dcumêntõt d. h.hilit.ção, d. â.ordo (om a atà de
âbên!G, âs eôor.s3 ELEIRIZÁiIÍE all l & c TAl ITD^, tÂTrÂ §aNTOS DOMTNGOs . Â/S
ENGENHÁR|A ME e PEOROSÂ MENGúE aNGENHÂÀ|A E CONSInUCÕÉ5 nào ár.nderãm ô

Quânrô às qúêíõê! lêvanladar êm àtô Éra emprê5à MG LMpÊlTErnA L
CO,ISTRUTORÁ tTOÁ, .élêrentê àos ãpontâmênlo! têit6 à êmprêe lúSÍÂ CONSTRI]IORA
llREl ME, ã comistão 1.. dilBênciàr tuhto ro r't. conrlônte no.onrràro 5«â da
enpíeta, ondê íoi cônstabdo a vê.ôcidade do documento. quanto ao âpôôtaménto íêllo
êm r.lãéo à êmpÍês 

^12 
ENGEI{HÁRIÂ t SÉRV|çOS ITD^ . ( TrA SÁNIOS oOMTNGOS, foi

.oníàrado q!. ..àrm.nt. não conía .ur.nticãdo no documenro quánto &5
àpontamêntos Í.'to! àt emp.êes ÀT|TU0E tNctll AnlA LToÂ. D[llNÉa ÊNGarlHÂR A lÍDA
ê lEÂ CONSÍRUTOÂÂ g INaORPOMoORÁ ttoÂ, ã ComBeão $lio1ôu pàr.cer ruídlcô, ô
quâl coní. á5 rli. 695 à 698 com a coNlulao: ".nrendo aue às con!dêrà(ó.!
apr.*nbd.5 pêia êmprês MG, d.vêm rêí àíastãd.t, bêm romo â nãô àpÍêsêntâêo dos
àíquivoí d8ilâs pêlas licilantês nao têB o condão dê pnificar à inàbilriàçào, em hâvendo
dúlidôt pel. C.mitdo, er!ã pod. € der€ êhprÉnd€r drli8ên.rà i q!ôlqu.í mom.nto
tu5ri&ando nos autor at ra.óes ar quôi5 darão lailro aoe .t6 dê.'!orô! dà cômúsão .

oêlra Íôrmô à Cômii!ão ãcômpanhà o paíecê. lurldl.ô côncedêido a
o@nlnidâdê 0... âe e60..3â3 ÂTÍruot FNGEl{llÂilÂ LToÂ, DtllfttÂ fNGaNHÀR|Á tToÂ e
ItA aONSTiUTOnA É INCOiPOnaDORÁ [Í0À, q!ê.p@nt.í.m do.umÉnto! à!t..li..dos
. .sslnãdo, diSitêloênle, porém {ó o! àrquivos pai, @níêrência, páÍâ quê apE!ênt.m
a5 mid'a! para .oôtronro ê .oní.màção dà Erá.d.d. dor dsumêntos ãprê5enràdôs na
hóbirtado A conlêrênci. ê conííonto doi ddumêntôtsêÍá Íehô.n *ssão ! s.r rêalizada
no di! 15 de dê!êmbro dê 2023 às t hôràs, nà sl, d. lkitãtô.s da P,ere'lurá Mun'c'D.l
dê arôrãe Fi.àm rodôr os inlêrê$.dos co,c.d6 Êârâ a rêíerida 3essao

Nadã mãit . coníar, íôram .ncêr.adot ot Íôbálhoe

ÂÉras, 8 dê dê.êmbro de 2021
,oNÀs Àlvas ÁiÁÚro ,rLHo

sêcrerário Muni.'pôl dê Âdmin nrôção

Avrso DÉ úctÍAclo
PRr6Io ErE Rôtro rr ,2/202!

O MtrNc{Plo ot aR RAs tornâ públicô p.ra coíi.cin€nro do5 rn!êr€trador
quê * à.ontr. ãb.no nô o.pârrân.nb dê cmpr& d. se.rêt.ír Munir'pãl dê
AdmrnittraçãÕ, à ftgurnte licitâtôes:

pREGÂo ELETRóNtco N! 0721202! it{EPUaLlcÀDo
Proce3ro d. li.úâçãô ô.: 77312021.
objeto: R.Elstrár ô5 ô.norê! prêços p.Íô aquitido de vei.urô! âulôfrotorêr

tipo suv 114 cv rândo.fiâdoe êô viatuã3 do tipo pohcial, pàÍà urlrrãçào nàt
àtivid.dês d€senvolvid.s PELÀ 6uâ.da M!.iclpal de ara,as, pelo Éênrdo dê 12 (dorêi

Re.eblhento das propostàii até àe 08h dô dla 21 dê dézembro dê 2023
Âb.íuÍa d.e prorcr.r'ãpô5 àt oah do dr.21 d. de:ênbío de 2023
líi.io dà *rtão dê dirgutá dê preCos: às oah e 30 mi. do d,a 03 de janeno

Lüal ênd.rê(o .letrônicor ww.liclt4o.s{..om.br
A oaía .onlê.do or .dilàit e .n.ros nlârlô à dBporç5ô paÍa l.itur. ê

rêtnôda no ítê alw.àr.Í.3.ip.tov.br ou no O.pànôm.nto d. Comprá!, til!âda na R!à
P.d.ô Áirà.€s càbÉl n'83 @.tro. .ô di.r úl.ir no hor,.aô d.s 09 0o àr l5:0o

Iodàr .t ,nlornâçõ.3 pôd..lo 3êÍ oôtuas .o &8áo rup6 ou têlêíon./Íài
(191 3s47-3107 ôu e marl comprat@ara.at.tp.8ov.br.
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Eldo qu. o rÉm inúvcl po-
&. § d.<b.mo g.Mdú d
mais .lê um ltMEiüElm O
.i.llo .üÊ(o di.s. é . EduÉo
do cúsro ei.do & oédib
conc.ddo ê dc irE, irElBl.
E ú tunêo dâ sú.u\ri côG
.oromü êarrc h€n !ô € ií§i-

Nr aEli.Co (b Si!6i§8
tEra-e dê p.s d6id6 Fn
mdhoú o mblcnÉ de .€tú-
clc, ônúie . (orD.oi. e o
marn ihôhitiíriô Rãlú ,
burEi.ir . b.í.f:i! @tru-
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TERMo DE ExEcuçÃo cutTURAr

TERMo DE ExEcuçÃo CULTURAL Ne o4lzozz rENDo poR oBJETo A coNcEssÃo DE Apoto
FtNANcEtRo A AçôES cuLTURAts coNTEMpLADAS pELo EDITAL DE cHAMAMENTo ns o4l2023

-, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N9 795/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.

1t.s2s/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO LL.4'3/2O23 (D€CRETO DE

FOMENTO).

1. PARTES

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAUIISTA, neste ato representado pelo Senhor(a)

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito municipal, e o(a) AGENTE CULTURAL, NAYARA CRISTINA

ZATTON I VICENTE, inscritã no CNPJ sob ne 20.913.822.0001-70, neste ato representado por

NAYARA CRISTINAZATTONI VICENTE, portador(a)do RGne 43033274, expedida em SSP/SB CPF

ns36856180837, com sede à Rua Dos Missionários, 54, cidade de Duartina, estado de São Paulo,

telefones: ll4l997367449, resolvem firmar o presente Termo de Execução Culturá1, de acordo
com as seguintes condiçôes:

2, PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de

ações culturais de que trata o inciso I do art.8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente

cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Ne 19512022 (LEl PAULO GUSTAVO),

DO DECRETO N. 11.s2sl2023 {DECRETO PAULO GUSTAVO} E DO DECRETO 7t.45312O23
(DECRETO DE FOMENTO}.

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto

cultural - AULAS DE FOTOGRAFIA - conforme processo administrativo ns 132/2023.

4. RECURSOS F|ÍT|ANCEtROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$
3.596,52 (Tres mil quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTI CULTURAL, especialmente aberta no 403 - Cora

scD, Agência o0o1, Conta Corrente na 4169287-1, pâra recebimento e movimentação.

5. APUCAçÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem

ã necessidade de autorização prévia.
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6. oBRTGAçõES

6.1 São obrigações do/da Preíeitura Municipal:

l) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

ll) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos

recursos concedidos;

lll) analisaí e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestaÉo de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

lV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

Vl) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CUTTURAL das obrigações previstas na CúUSULA
6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

l) executar a ação cultural aprovada;

ll) aplicar os recumos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da aÉo cultural;

lll) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como

o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à PREFEITURA M U N ICIPAL por meio de Relatório de Execução do Objeto,
apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do término da vigência do termo de

execução cultural;

Vl) atender a qualquer solicitação regular feita pela PREFEITURA, a contar do recebimento da

notificação;

Vll) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo

com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da

cultura;

Vlll) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução

cultural;

lX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos,

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade divema da estabelecida no projeto cultural;

Xl) executaÍ a contrapartida conforme pactuado.

IÁ
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7. PRESTAçÃo DE INFoRMAçôES

7.1 O a8ente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestação de informações in loco.

7.2 O agente público responsável elabonrá relatório de visita de verificâção e poderá adotar os

seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

l- encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de

informaçôes, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado;

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve

o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

lll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2-t Apos o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a

autoridade responsável pelo julSamento da prestação de informações poderá:

l- determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou

o cumprimento parcial justificado;

ll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de Íelatório de execução do objeto, caso

considere que não foi possÍvel aferir o cumprimento integral do objeto ou que as jusüficativas

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

lll - solicitar a apÍesentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes; ou

lV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que

não houve o cumpÍimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso

identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

8. ATTERAçÂO trc TERMO DE EXECUçÃO CULruRAI

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

l- prorrogação de vigência realizada de ofício pela administreção pública quando der causa a

atraso na liberação de recursos; e

a
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ll - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido
na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alteraçóes do projeto cujo escopo seja de, no máximo,20% poderão ser realizadas pelo

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de

autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de eüvos financeiros em beneficio do objeto do termo de

execução cultural podêrá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização
prévia da administraÉo pública.

8.6 Nas hipóteses de alteraçôes em que não seja necessário termo adiüvo, poderá ser realizado

apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentãda serão de titularidade do agente cultural desde a data da

sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em râzão da aquisição ou do uso do bem, o
valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária.

10. EXflNçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CUrruRAr

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

| - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

lll - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização iudicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

lV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outÍo partícipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de êlhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

I
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f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendãções ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 50 (sessenta) dias após a dãta de recebimento da noüficação,

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participaram voluntaríamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilaterâl serão formalmente moüvados nos autos do processo

administraüvo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)

dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá

ser instaurada Tomada de Contas Especíal caso os valores relacionados à irregularidade não

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou

neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

11. SANçÕES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na

execução do objeto ou na execução financeira sem má'fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou

multa.

11-2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de

defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta

a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONÍTORÂMENTO E COÍIIROTE DE RESUITADOS

12.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados,

assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto

11.45312023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema

de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de simplificação e de foco no

cumprimênto do objeto.

12.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução

do objeto deverá ser apresentâdo em até 10 {dez) dias úteis, a contar do fim da vigência do

Termo de Execução Cultural.
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13.1 A vigência deste instrumento será até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da

assinatura do mesmo.

r+. ruaucaçÃo

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural sení publicado no Diário Oficial do Município, no

Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União.

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

presente Termo de Execução Cultural.

CABRALIA PAULISTA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

PREFEITU ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
o MIL ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO

NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE
CNPJ sob n" 20.9'13.82210001-70

NAYARA CRISTINA ZATTON I VICENTE
RG no 43033274
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ExTRÂTo DE TERMo DE ExEcuÇÃo CoN-TRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ] I912023
CHAMAMENTo PúBLrco N. 04,,2023
CONTRATO N" 90/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA ML'NICIPAL DE CABRÁLIA PAUI.ISTA
CÔNTR.{TADO: TATHIANA RODRIGUES SANQLTETO
OBJETO: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUA! E DEMATS IiRIAS
CULTURÂIS para receberem apoio financeiro nas cateBorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incenüvar as diversas formas de manifestações culrurais
do municÍpio de Cabrália Paulista,/SP.
PREÇO: RS 31.339,39
VIGENCIA: 31/lA2O23
DATA ,q.SSINATURA: 27 /1 t /2O2a

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N' 119/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO N" O4l2023
CONTRATO N" 9212023
CONTRAIANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIADO: VILSON DOS SANTOS DEMARCHI
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DÊMArS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebraçào de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturâis
do município de Cabrália PaulistrsP-
PREÇO: RS 17.000,00
vIGENCIA: 31/12,/2023
DATA ASSIN,{TURÂ : 25t t1 / 2023

EXTRATO DE TERMO DÉ EXECI]ÇÃO CONTR.ATUAL
PROCESSO ADMINISTRAIIVO N' 119/2023
C}IAMAMENTO PÚATICO N" OAZZOZ:
CoNTR-ATO N" 93/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA TíIJNICIPAL DE CABRÁIIA PÂULISTA
CONTRÂIADO: NAYARA CRISTTNA ZATTONI VICENTE
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIO\TISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas câtegorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestaçôes culturais
do município de Cabrália Paulista./SP.
PREÇO: RS 3-596,52

r^rrr DÁR|O OFICIAL - Asstnàdo Eletronicàn.ent9 ,:orí, Certificàdo Pêdrão lcPBrasil, em confoÍmidôde com a MP na 2.200-2, de 2001
lLrl';>Gàràntrmosaâutentrcrdadêdestedocumerto.cesdequevisualizàdoâtrôvésdosite
Brasil - !,rÀs.cabÍat ê.sp.qov.b'/o aao.oicra-: . "'

9P,
'r ,'

SextàJeira, 08 de Dezembro de 20.
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Fonê (14) 3285-1244
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\,IGÊNCIA: 3r/12/2023
DATA ASSINAIURAT 27 /1r/2O23

ExrRATo DE TERMo DE ExEcuçÃo cortneruer
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N' 1 1 9/2023
CHAMAMENTo PúBLICo N" o4l2023
CONTRÂTO N" 91/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIADO: EDSON BARBOSA SOARES E SILVA GARÇA
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Arexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de mânifestações culturais
do município de Cabrália Paulista,/SP.
PREÇo: R$ 7.163,45
vrcÊNCIA: 31t12/2023
DAIA ASSINATURÁ OA/ I 2/2023

.r\l. DÉRlo oFlclaL - Assinàdo Eletronrcamente com certifiaêdo Padrão lcPBrasil, em conformidâdê com a MP no 2.200-2, de 2001
llrl: ;>ã Garantimos à àutentrcrdade deste documento, desde que visualizado atrãvés do site
BfGil _' wl w.cab'dhô sp gov.Dr/o a'io ofc'à'e'r"cr Lo
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARARAS

Dtst^axo6 0t I ot DaztMoio 0a 20:!,

,oNAS ALVÉS ÀRÂÚlO Fllrlo, S«r.tário Munrcipât de Acm'n6Íação m
Monicipio dê Âra.ôs, Étt.do de 5áo P.ulo, no e$ d. slae .l'iburçôes tqàk ê em
.onlormid.!. .or . lêlaslaçaô vi8.nt ÂUTORTZO 6 p.r.@r6 conridô: nor àutos do
P.@êre d. knaçao nr 8Êl2o23, quê .qlmi.o! .. dirp.nn dê [ciiàçáo, .oô Íut.ro no
õn. 75, lr, dâ Lêi ôe. 14.133/2021 e o o.c..to Municipatne 7.201, dê J0 de hãrço de
2023, .ônÍatação dé êfrpre* etÉcl.lir:dà p.ra prêbçào d. eo(os de hôp€zà pâ.â o
p.lotão dê bomhêú6, óô dBFônibilhação d. íitod..brá 6p€':[zadâ nô Íêgrh. d.
enpeitadô pa6 s..rêtatu Munr.ioál do G&êrno . Rel.çõ€t lntt'tuc'onair, AraôVsP.

Êôprêra: Ê..s. P..sràdor. d. servlços Ltda
tNPJ: 13.021.4170001'32
vàlor RS 2r.000,00lsítê . ,ête m'l ..ais)
IONÁs ÂLVIS AÂAUrO llLHO, S*r.tâno Mun'opál d€ Ádr'n{,àÉo ro

Municipro dê AÉ8, Éstado dê sãô Paulo, no uh d. tuar aÍ'burçôes lêgàrs ê ém
coôÍoôid.dê coh á ré8kl.Co virente ÁUTORTZO os pereêr8 .onrdôs ôô! àlros do
Pro.le d. tEir.çaó n. 366/2023, qu .ulmin@ na dlrp.nn d. l'.náçào, coô íul.ro no
a.l.75, 11, dâ têi nr. 14.83/2021ê o Oêcrêro Muíi.ip.l 

^.{ 
7.201, dê l0 dê ma(ó de

2021, coíúât.Éô dÊ cmpÍ.sâ.rpe..ltadã p.r. pre5tôçào de seirços co.sÉrent*.h
lêvánrônênro, anali* ê vednoçi.s @mpàãtlva nos relrtórior con3olid.d6 e i.dividuâ§
por entidadê q@ .069õ. àt lniomãçôn ênnãd8 pãr. o 9útêm 5'cúÍ pâÍà Seret.àa
Munrcipil dâ FâÊ.dâ, Ár:r*/sP.

Emprês.: c.pôrál & Vil.la trda . Mt
CNPI: 14 415.a54/OOO1-21
V.lor: RS 5/r.3:lo,Í10 (.inqu.nta e qú.ro mil . o'rocento3 ê rÍnt. re.'s,

loNAs atvÉs ÀRÂú.lo ftLHo

0a5t c,to oE I t € oazEMtto oE 2r2,

PRÊFEITURA MUNICIPÂI" DE BASÍOS

Auso oa ll.ÍÍA{I0
pnE6lo EtfmôMCo Nr !2/2023

o Preí.iro d. 6â5tor ror.â públi.o quê s. .ncontr. abeío na DivÉàr
Cepíà!, o Edtr.l do PreSão El.ttô^i.o n., @212021, p.rz contr.t ção de êmp.€i. ,.
emisào d€ laudo dê ôdiolo8h ê ÍêÉpon$birida.l€ récnica d. médico .adiologiía !
úãnut.nção do *toÍ d. ralo r do Proíto Soco.io Àli.â Tàniguch O Editál minu.ioso I
datponív.l .o iú. ww.ô.íor.ip.8@§r b.m como na PLAÍAFORMA BLI no
w.blloí3.bí ondê d inrêrêri.dor pod€rão solKit.Í háio.* i.lo n ç&\

À prê*nr. licitâçáo .r..rárÉá .Dó5 d@rer o pr.ro dê A diâs ,
dà ulr6r eubl'.ácao dêíp ávi§. .r ór8ão de 'roreNà

Biitos/sP, 8 de de?embrc dê 2023.
MÂNOEL IÊONID's ROSÁ

^vrso 
Da rlcÍÍ çIo

?iE6Io ElEÍRôflEo rr ,/zotlsit

IONAS ÀtVÉS ÁRAÚrO llLHO, S.cietário Municip.L de Âdm nÉtàçâo no
Mlni.ipD d. A6Ía!, Ertado d.9o P.úlo. no ú$ dê s!.s ôrr bu'çô€s r.aàú ê.6
coôío.oid.d. cm a LeABl.çao üa.ntê RÁÍÉ|CO os p..erér .ônndot noe .uro! dô
P,Gne d. Ucúação nr 909/2023, que culhin@ ná ineriaibilidâdê dê li.úàçáo, .ôh íulcro
no aí.25, inciro l, da L.' 8666/93, pa.. aquiriçào dê mtufros íÊ,rrío xÍônour Provox ê
Âd$i@ Pr@r), d.ninàdo a n.ndêÍ Preêre ldiciâl Âq Prô( 1m1947
71.2022.8.26.0038, ru.to a S..ret ri. Muni€ipál d. sàúd.

tópreea: Coloplatt do Bôrl Lrdà
v.lor: Rs 15.í4,20 (quinzê mil, quinhêtuos . q!ã.enrõ . q!.Ío rêã§)
(NPl: 02 794.555/0m5 01

roNÂl Âwrs ÁRÂÚ/o I rtso

ialulr oos ot H üúÍ {lo
A P..lê'turô Mlnrcipal dê Ârarar inÍorn. qú a rêrtão dê ôbedur! ío' slipensa

pâ.ã ànállsê lécni.à e dê ãpontamênloi leitos êm *§ão. Rêíêrê.te , ànãlke té.nica. â
s.cretàna d. Panêpmento, Gêíão. Mobilidãdê a policiono! à íl 691 do pí*.rs
Í.1.tàndo q!ê ãrêmprêsàe 412 tNGtNnÁRlÀ a StRvrçOS [TDA, XÂTlÂ SAr\TOS DOM|N6O5.
DELIITIEA ENGENHARA IÍDA, PÉOROSA MTNGUÉ ENGEIIHÂRIÀ t CONSIRUçôÉS NãO

Quãntot ào! deõâi! dcum.nt6 d. h.hiliràdo, d. à.ordo com à ãrà dê
a6.rturâ, âi ên9rê.s tLErf,lzÁNIt cÁTÁl & c TÂl tTDÀ, xaTlÂ saNToS ooMrNcos Á/s
INGÉNHÀRIA ME e PTDROSA MENGUE ENGENHARIÀ E CO'{STRU(óÉ5 não .I€ndeiàn o

Ou.to àr quêíõ.! l€v..iãdãs .h .là p.la êhprêsà MG LMPFLTTLIRÁ I
cor'rslRu IoRA LToa. .êfêrent. àc apoht.mê.rG fêto3 à efrpre rusTA cot{sÍRllloRA
tlREt Mt, a comissão fêz diliÍéncias iu^to .o ,te co6Énrê 

^o 
.oÚ.to s*iar da

êmpresà, óndê lÕi co.stãtado ã verã.idadê do docuh.nlo Quanto ôo apontamênto íeúo
êm Blá€ão à êmprês 412 INGENHÂR|A É S€núCOS LToÂ . (AÍlA SÂNrOs 0OM|N6O5, íoi
@nttátãdo qu. r..lm.ntê n,o .o.rra ãut.nri@ç,o no do.uúenb q!ântô aot
a ponlãhêntd fêilos àr emprêi! ÀTlILiDE ENGTN(ÂRIA !T0A,otllNaÂ €NCaNrlARrA LToA
ê lEÁ COI,ISÍRUÍORA t IiICORPORÀDORA LTOÂ, a Comkiáo sólicnô! pàÍ..êÍ lúridi.o, o
q!àl @nttà à5 ll! 695 à 694 (06 a .o.dútão; ".nr.ndo aue ã§ .onrd.Íà(óet
ârreFnt.dâs pêla ênp.eta M6, de.m i.í ar.§tàdà§, b.m côm à não àpí€rêntàçào dot
a.quivos drailàis É!8lcitànlêí não tem o condão dêjuttifior â i.abilitàção, êm hàv€ndo
dúvidãs pêlà Comi3são, esta pode e d.vê êmrre.d.r dilrgôn.ra à,ruâq!.r moh.nt.,
t!íinéndo ôós âlloe.s rârõês .s qu.it datÀo làíro âot âror d..torios dà Coh65ãó

Oêts íôíhà a Comi$ão à.ompà.hi o pâ.sêr luíidi.ó .on.êdêndo à
oponu.idàd. parã as empr.sô3 ÂTlTUDa ÉNGENHÀãI^ LTôÂ, otllNaÂ INGENHÂR|Â LTOÂ e
lEÂ CONSÍf,{JÍORÂ É INCORPOÂÁoORA LTDA, quê.prê*nt.raô do.uhentoi ôuienlicadot
ê a$inado, diSitalm.ntê, porén *n o. a,q!iv6 para conl.rência. pa.ô que aprêrênrêfr
ar mid6! para .o^lro.to e .ontnm.ção da e€í..'datt. dG d@neôtoi áp,esentâdos .a
habiht.ção À cohlêrênciâ ê coníronlo dos doc!óenroi será f.ito.m eêe!ãô . seÍ rêa trada
no dia 15 de dêz.hbro dê 2023 às t horar nà s.lã dê ricitaçõú dà Prefêllu.à Mu.rrpàl
d. Ararrs Ficam rodc 6 inteÍe$adG .o.@.ãdoe pa6 a rêÍêÍidà lesáo

Nada mãir ô coní.r, fdam eô..íadot os Í.balhos

O prefeito d. B$rôs to.nã públko qu. k .n.ontrã ab€no na Olv6à( l
aonp6s, o Ed'r.r r,o Pr4ào tlêrôni@ 

^.c 
o17l2o23. paâ EvÉrlTUÂt ÂQUrSrCÃc

GÊNEIOS ÂUMÉNTíCIOS DlSIlrAoOS Á MEâtNDÀ Ê5COIÁR O EdnJ minucDÉ
dkponivêl no lire ww,b.not sp,8ov.h, bêm coúô nà PIÁTAFORMÀ BLI no
w*wbl Õ.3br. ondê ot inter6sôdoi podê,ão sll.itâr mâiores iníomàqôr
.klãr..m..to!. Â prês.nr. licitaçao ên..rôr*á aAts deôí.Í o prâzô d.0a d'àt i,
dô úlriÍa pubr(.Çto d6rê ar@.m órÉo d. EpÍêns.

âario!/sP, 8 dê dêzênbro de ,023.
MANOaT noNtoÊs ROsÂ

pREFETTURA MUNrcrpaL oE cABRÁua pauusÍa

Exrr roi Dr rtrMo6 Dt EtEcuçIo coxll ru^§

Tê.no d. Ex.cução ConÍàtual. P.ocêsto AdmihBiíatib Nr 119/2023. Chãmah. '
públi.o Nr 4/2021 cônÍàio N' 90/2023. Comrâtanre: Prêlêrturâ D. Cabralia Pau,
Cohtíalâdor Íáth,á^. Rôdn8u.s Sánqmtô Objeto: S.l.Éo d. prôj.tôs çullura'r !
Àut lrit@l . D.mãú Âr€âr Cllluíais pârã ,e.bêr.m .poio íI.ànero ..! ..r.3.."
dê!. 1âr no Ánêro l, poÍ mêio dã cêlebrà{âo dê Í.mo d. treuçâo Cuhu6l, .ô.
ob'euvo d. rn.eíl vãr ã! d'veB.s rormã! d. mànÍ.rrãçõ.s clriuràÉ do mun'('p!
(iL,rr.ã páurr\rJlsP Petco iS 1r.t19,19. vrcl|{cÂ ir/:2/1011. DArÂ À9s{Ár
11171110a1

Te.mo de Êr.cuçào Co^ratuà|. Procê$o ÀdminisÍativo Nr 119/2023 Chamãnr '
Públi.ô N.2ll2021 CônÍaro N' 912023. Conr6tànt.: prer.úura oê cabárla Pàu
co.Íàlàdo: Vilto^ 06 5ônror oeo..ôi Ob.to. s.ieção d. pro)erot .uh!rà,. I
ÂUDloVlSUÂL E olMArS ÁRlAs aULTURÁ|S p.Íã re.eb.í.m àpoD Íinin<.ro nas càtefr ,
d.scrità. nô Ânêro l, por mêio dà..1êúàçáo d€ I.mo d. trruç:o Cukurâ|, (.'
ob,e!úo de 'nant{ã r! d'*rur 'om.s d. .aní.iáçr5.1 .uhuratr do mun'('p
C.hàl'. Daur'íà/SP pnfçO RS l7@@. vrcl^J(rÂ !1/12/2023 DÀTÂ ASSINA'
2Sl71l102l

Têóo de Ercução aônràluãr. Prôcerí AdminÉrâlivó Nr 119/2023 chà6ââr
Públicó Nr 4/2023. CónrÉró N' 93/2023. CohrÉtaôi.: Prêi.uu.a Dê Cábália pa"
Coaràródo Nàv.,à (.sriír Zànon' V(ê.tê. Ob,.ro S.leçlô dê pÍo,eros (úku à
AJD'oVSJAL ( 0lMA 5 ÀntÂs aULÍuRAts pà,a Íê@bê.r àpo'o linanero nrs.JGg
óêscnl.. no Án.ro l, ror h€io d. c.lêb.âçao rL l.rho de trxu!:ô auhur.l, 1!
oblêt'vo dê :nc.n,vár .s dNêÉt íormai de manÍ8üçôês clltuÉis do mlni.'ptr
aàü,â[. Pãuiúr./sp pREçO: R5 ]596,52. VrGÊNCrÂ, ril12l2023. OATÂ ASS|úri À

27111/1O2',a

Têmô dê ú.cução Convàtuà|. P.ô6to AdminEtràovô Ne 119/2021 C!:nànr
Públi.o Nr 4/2023 contr.to N'91/2023. conÍàtãnr.r Píêf.ltlrã D€ c.brálià Pàúi.,
conÍàrado: Édson aârboe s.ãrêi e siba G.rç.. ohiêro s.l.çâo de proj.rd cultu.a

^uDrovlsuaL 
E DtMAlS ÁRtÂs cULTURÁls pârà ..cêb.r.n âp.iô linãm.rô nâs <átê3.

dêscntâr no AnEro l, por m.io d. (.1.bÍ.çao dê T.rBo d. tr«uçãô Cukurâ|, .o
ob.etvo dp 

'n.enl,vàr 
à\ dNêuJ1 'ormas d. Íanúeíàçóês LL lurah do mLn('p'

caLrar,a pau,,*arsp pRÊco R5 , rb3,4s vrcÊNCra i1l12120?, oÀ'a assrNl .

oa/L2/2021

PREFEITURA MUNICIPAI- OE CAIEIR.AS

iaJrr[ oo5 oG H B|uÍ çÁo

LBtâ rl.àldos h.biliiados ã r€ceb€rêm íecu.es dà t.i Paulô Guíâvô Cã. l
2023 lãpós ,ràro dê 

'.cuBor 
ê hclusào d. suplenrê)

ÁrrDrovrsLrÁL. torrÀ- c07l2o23 PRoD,JCÀo DL CURtÂ MLrRÀ6t1,
Píopon.niê Prôjêto . situaÉo. cab.iela Íolêdo p.ado (coretiw Pà" l

nlme, cuftà merrrgêú co.cêl Eserlatê" Habilhado. Pedío Bernadino Martine \. ,

lcolerivo Manguêio Filtus) MeóóÍiâ de pivete Habilitado GlaubeÍ §ilva .'Frrmê L,
met.a8.ô DÊSvatrO - H.hil,tado

ÀUolOVlsUÂ!: €0lTA! 003/2021 . DOaúMtNTÂRlO
orooon€nte. orolero. Snua(ão. Gôbriêlâ da Con.êção Si[/ . Ai Mulhp'.

d Áne eq (a'etras Hab'l'r.do aní'na d. Moràês Gn.' Á fxPntssao aRÍs-
MUSrCÁt 0t CÁrÉriÁS . Habiljtádo. Â$ciãíão Pãrrit CàÉ do Pãi Bámhai d. on-
!ênênt.r do ômánhâr HabiÊàdo xatia fred'ô.i (Cor.nvo Porc@rá - Âít! e conú*,

10 ANOS DE SÂÊAU 
'UTTUÂAL 

NO PORCOA'A . CONÍOS, CANTOS E ENCONÍ8(' ,
Hâbiltado o.quêíÍâ Filarôonac. lov.m dê Caiêtàr . oB a.quircs àot aplauso5 1

íiação de úm Co.cêno da 
'deiã 

até 6 àplaulor do b's' 8âbrlitado vi.tôr têi -

sragâ {Colerivo Dehricamêni.) Docuoênúno 8àràlhã do Boul.v.rd 13! ÉdiÊô So .
de H'D Hop - HàD'l'rãoo Rat.e' Oalchàu d. olivptra . c.oro dôr t'âhe rr ràb' r ':aLDrovrs\,rÀl to'TÁL @9/2023 pFooLçÀo Df GAMfs

Proponentê Pbi.to snuàCô. R.f.el rwáo andrade Ne,es u,â aá.
Ru!n: H'sroíiâ em Mdih.mo Hàbilitâdo. clavro. Rodri3!.! Sa^tot d. I'má .G!â.,
do Párque: PÍore8.ndo o Juquêry Habilit do, 6abri.la dê oliv.nà Pêrêtrã -vià3.h I

auoov,luÂL toíÀr olo,2o2] rÂoou(Ão DE vÍoEo Mo8r.F
Prôpoh.nte Pro,êto . Siruação Eduardo Tburció . CoaÉ sêu cab.lo 8la(.

HâbLtrado Mllenê Dâl.hau dê Oliv.iíá Pêr.irà .À hÉlónã dê uh àbá€i.ro . Habl'lr,
Ni.olê Gômês P.r.i.a . cu'd.r d. i!d. líric. . mnral, é ànitull ll.bilit.d.

ÂuDlolr'§uÂL: EotÍÀL 0lt/2023 - pRoouçÃo DE vroÊocuPt
Proooíêntê . proÉro situ.cao t@. ceeí de càfr.lho NàÍimêhto Gi'

|LIOS vDLO(L|pL HaD{'trdo. Caique dê V.llo'{ã'.tro lcol.tirc ve\o Oeíe 0l
a udê ê pr..úo rÍor àlem. H.h,'í.do vãdêmr aJôos Arves vloÍO(l
r^MEt{TO ÂNctsTRÂt H.bilitàdo MáÍio Boííâ Júnior 8ômoni. p3rô rodo! - ri.b n,'
Nuúa (.íne dà Silvà coía 50* - HabÍtado r{'.ola5 Rek àmúànà Âranl$ il
Norfr.l Habili.do. €dún dê télú Pachêco um picã'pàu tu meu q!'nr.

Ál.rorovlsuAl: tDlÍAL 012/202, - PnODUCÃO 0f vIDEOPaRFOaMÂNat
P.opôn.nt. ,.qêto Siruâçào oanilo Cunha Nada erá .omo à.

histôías de !m .oridiano pandênrco - Hãbl(ado. oànEl cêsar s3ntos P.quêno Prir I
. o §onho Nun.a De'rado pia T.át . Hãbiltàdo. Heloie Gi.aldis Manoe t»lfino (Cor.
Ci. lnrpÍÂrtê) .F.là.do con às par.d6 N:bilÍado vihcê v'.!, ,eLvi!ào - Hábil','
Aàq!êl d. olivetr. silvà lcoleh6 ROYÀts oân.e Group) - xpop ln Giêkar . Nàb' r '
Yàrâ Mânà dà Ro.ha Pêrroto (col.tivo El.e eô Coroo) - 'Maê TêÍà, (rm Pêd'd! r
sdoío' Hàbilirãdo. Rian dê Âlheidà do! S.ntoe.Cô5a dê B nqú.dot. Hâbililàd,

Arãr.r. A dê dêzêóbÍo dÉ 2023
loNA5 ÂLvÉ5 aRÂúJo frlHo

Sê.rêlário MunErgàl d. Ádninsúaçào

^vtso 
D€ uall^çlo

PitGjlo tlallàrlco $ ,l/2or!

O MlNrcÍPro Dt 
^RARÁS 

rôhâ público ,.râ cúhêcimêítô dos htêr4eado3
q!. rê ênloítrã ãh.rto nô D€F.nâô6ro d. côúpr.3 dô sê.Íerariã M!ôicip.l de
Âd6inríráç,o, â *auinrê la.ir.çõ6:

pRÉGÂo ELErRôMco Nl 07212021 - Ât-iaPu8LrcÀoo
Pr*es3o dê li.ú.çào nr: 77312023.
Obiêro: i.BlÍór or nê.o..e pêçoi p.B .qú6ição de Éi.ulo! àutonolor.s

ripo suv tl4 d ra.rfdnõd6 ., vi.túõr do tipo polr.iã|. pàía útili.áção n.3
anvidâdês dê5envolvtd* PEI Guã.dó Mú.icipal d. ÂráÍ.3. ,€lo p.nodo de t2 (do!ê)

R.êbin..ro d.r proporl.s: rté àr @h do diá 21 d. d.r€6bÍo de 2023.
Áb.rrur. dãs 9rô9ô3tàr:.pó3 às 08h do di. zr d. õêrêmb.o d. 2021
hl.ro da e8são dê disputa dê prêçoi: às 08h . lO FI^ dó dra 03 dê jànêrrô

l.mr. dê dirpur.: 02 mrnut6, .«Eido do t.npo aleãrôío quê pod.
mr0o:01 {um s.aundo) i 0O:30r0O lti.t. minútos), dêrêíminâdo p.ro

Ár.r.!, 3 dê dêrêôbro de 2021
loNÂs alvEs ÀnÂúlo FrLHo

s.cretárió Muhicrpal dê adm'n61ràçào

L«al .nd.rê@ .let.óii.o: 9w*.li.ità.@r{..oh.br
Â pârla (ontêndo os êd[.8. àturor êrâràô à dÉposçãn paÍa elÍura .

rêrkãd. .ô ritê ww.âràÍâs.sp.gov.b. ou no oêpartaôênlo dê cômpràs, ! loàdã na R!á
pêdro Âlvàr.! Cabr.l n'8!..ntÍo,.m dià! úiêis nô hoíáriô dài 0900 à5 16100

Todàr ã3 
'.Ío.máçõ.r 

podêrão 3êr ohridat 
^o 

ór3âo t!p.â ôu rêlêfonê/íãr
(19) 3547 3107 ou ê h.il compÉt@aÍ.ra3.!p.3ov.br.

tcPf+ .s r4r&r.E/ú,

nP':
'4



JoímldoCrdodc ,/!il-!qtgd9, dolningo€ segunda, 9, t 0 e t.t de dezembío de 2023 . 63

cLASSIFtCADOS

AUERVIDROS

m

o*

FS,:6"-*,g EHM
ffiffi ry

ANDÁIMES

'' I

@

@N

ESCOMT,lENTO ry
EM

Stms
E

Ruâ Rio 8.anaq ç5!

vElculos
vExoEm-sE

I
lohn.Gom-tl

0
I,IGUT:

3230

lúüE*rÉüdd,c5.dúr4

l(»6o..qt4'qàtuôÀÀ]\,s*]Eoaa^ÂÊAMllfun!fuE
ltu-*66D&r'dft
làetéoôilD.E*rtu mq
tittrútu

I úr^era 2r^'M
a Lci n" la.tllr2r8. duê
[ rcíormdr lm $tÍr 'll*--". 

'-r 
àa. * *-

trésúíD3, ôrp hlporM @
alienâçào 6du.iárà de ihôd.,
popoÊoor{mBrsil.!e
sibilidâd€ d" .rpandt 3 @l

O dtumiúdo ioó Mú.
tu LcÍd de C,rrsnh! n\du o
Íiú pad G @doB . de'
'16 6 .rp.astjllB S.Íúdo
o d.ror ô proj.to m C&ú6
doí O.puhdo.. .lÉpuodo loao
Mds. êm el.çh - lrdrJro
Ink'nro BEro lPlB). o wbme
de crédiB oa6r.do no Ar-il ó
mdú do qE @ orG lE(s
na*Énrê§ ctlrc ch8e. Átrt á
do süL (roh a h.di{tÁ há chm-
.é d. hud.nç. É e.dr!\

Dáte sdiv€Úrome d.
E.Md.quêpoít rnsêÍoftEo-
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TERMo DE ExEcuçÃo cULTURAL

TERMo DE ExEcuÇÃo cULTURAL Ne 02/2021rENDo poR oBJETo A coNcEssÃo DE Apoto
FtNANcEtRo A Açôrs culruRnts coNTEMpIADAS pELo EDTTAL DE cHAMAMENTo ne 04/2023
_, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N9 795/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.

1.L.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO Lr.4s3/2O23 (DECRETO DE

FOMENTO),

1. PARTES

1.1A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, neste ato representâdo pelo Senho(a)
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito municipal, e o(a) AGENTE CULTURAL, EDSON BARBOSA

SOARES SILVA GARCA, inscrita no CNPJ sob ns 03.014.343/0001-01, neste ato representado por

EDSON BARBOSA SOARES SltVA, portado(a) do RG ne 25332422, expedida em SSP/SB CPF ne

218.896.258-33, com sede à Rua Sargento Wilson Abel de Oliveira, 1.120 - CEP 17.400-080,

Cidade de Garça, estado de São Paulo, telefones: [14] 99703-7066, resolvem firmar o presente

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de

ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente

cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Ne 195/2022 (LEl PAUTO GUSTAVO),

DO DECRETO N. 11.s2sl2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO Lt.4s3/2023
(DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao pro.ieto

cultural- CINEMA DE RUA - conforme processo administrativo ne 132/2023.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$

7.163,15 (sete mil, cento e sesscnta e três reais e quarenta e cinco centavos).

4.2.serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no S|CREDl,

Banco 748, Agência Ag 3022, Conta Corrente ne 48119-3, para recebimento e movimêntação.

s. APUCAçÃO DOS RECURSOS

5.1. Os rendimentos de aüvos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do ob.ieto, sem

a necessidade de autorização prévia.
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6. oBRr6AçôES

6.1 São obrigações do/da PrefeitLrra Múnicipal:

l) transferir os recursos ao(aIAGENTE CULTURAL;

ll) orientar o(a) AGENTE CULTURAT sobre o procedimento para a prestação dê informações dos

recursos concedidos;

lll) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

lV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

Vl) monitoraro cumprimento pelo(a)AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CúUSULA
6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

l) executar a ação cultural aprovada;

ll) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

lll) mantet obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execuçâo cultural bem como

o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à PREFEITU RA MUNICIPAL por meio de Relatório de Execução do Ob.ieto,

apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do término da vigência do termo de

execução cultura l;

Vl) atender a qualquer solicitação regular feita pela PREFEITURA, a contar do recebimento da

notificação;

Vll) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo fedeGl, de acordo

com as orientaçôes técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da

Cu ltura;

Vlll) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução

cu ltu ra l;

lx) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos,

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não uülizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no proieto cultural;

Xl) executar a contrapartida conforme pactuado.
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7. PRESTAçÃo DE TNFoRMAçôE5

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da cateBoria de
prestação de informações in loco.

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os

seBuintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

l- encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado;

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução do objeto, caso considere que não foi possívelaferir na visita de verificação que houve

o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento pa rcial justificado; ou

lll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considere que não fol possÍvel aferir o cumprimento integral do

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7 .2.L Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

| - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou

o cumprlmento parcial justifi cado;

ll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso

considere que não foi possÍvel aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

lll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes; ou

lV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que

nâo houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial .jusüficado, ou caso

identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

8. ATTERAçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL

8.1 A alteração do teÍmo de execução cultural será formalizada por meio dê termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

| - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a

atraso na liberação de recursos; e

ú)/4/
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ll - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaücamente mantido
na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo,20Yo poderão ser realizadas pelo

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de
autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização
prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado

a postilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da açâo cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da

sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeiçâo da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolveç com atualização

monetárla.

10. EXINçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

| - extinto por decurso de prazo;

ll - exünto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Dístrato;

lll - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

lV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injusüficado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução in,ustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

:
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f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legíslação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da noüficação,

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participâ ram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)

dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irreBularidade não

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situâções relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou

neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

11. SANçÔES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequaçâo na

execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou
multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de

defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta

a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESUTTADOS

12.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados,
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto

L7.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema
de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de simplificação e de foco no

cumprimento do objeto.

12.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução

do Objeto deverá ser aprese

Termo de Execução Cultural.
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13. vrGÊNcrA

13.1 A vigência deste instrumento será até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da

assinatura do mesmo.

14. PUBUcAçÃo

1.4.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficialdo Município, no

Diário Oficial do Estado e Diário Oficialda União.

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina para dirimir quaisquer dúvidas relaüvas ao

presente Termo de Execução Cultural.

Cabrália Paulista,08 de dezembro de 2023.

PREFEITURA M AL DE CABRALIA PAULISTA
ODE IL ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO

ILVA GARCA
01-0í

SO ES SILVA
-338.896.2

EDSON BARBOSA
CNPJ So

EDSON
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VIGÊNCIA: 37/t2/2o23
DATA ASSINATURA: 27 / 7lt 2023

ExrRÂTo DE TERMo DE ExEcuÇÃo CoNTR.ATUAL
PROCESSO ADMINISTRAIIVO N" 119/2023
CHAMAMENTo Púnttco N' oarzoz:
CONTRAIO N" 91/2023
CONTRATANTE: PRÉFEITURA M UI'ITCIPAL ON CAERÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: EDSON BARBoSA SOARES E SILVA GARÇA
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultual, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifesrações culturais
do muúcípio de CabráIia Paulista./SP.
PREÇO: RS 7.163,45
vtGÊNCIA: 3vt2/2023
DAIA ASSINATURÁ OA/ 12/ 2023

DÉRto OF|C|AL - Ássinado Etetrontcarnentê .om Ceítificado Pôdrão lcPBrasil. êm confoÍmidôdê com a MP nc 2.200-2, de 2001

If,I, ;> Gârântrmos à autenttcidâde deste clocumento, desde que visuâlizado atrôvés do 5itê

Brasil - wúrrÂ.càDrôia.sp.qov.br/drano-oír(.à.:'e: .r..
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Prftêsso dê Lioreç,o ne 3f,6/202:1, quê .úlninou na dispensa .r. tic'tàçáo, .om íut.ro no
an.75, ll, da Lêi nr 14.133/2021 . o oe..eb Muni.ipal nt 7201. dê l0 dê màrçô dê
2023, conÍatâçàô d. émpresa .rpê.iãli!ôda p.rô prêttôçào dê s..v,ço! cónr6rêntê5 eh
ldantanento, análBê . vêrifi@çõêr .omparallva nos rêlaióÍio3 conrolidàdos ê Írdividuá'§
por ênridâdê quê .ohpõé a! inlormaçóes êNladás párâ ó Slst.mâ !ro.| pàrà Secretana
Munlc,ral dô râz.ndâ, Ar.raísP.

tmpíêsà: Cãporal & Vilêla Lidô . ME
CNPI: 1!.415 858/0@1-21
vàlo' RS 54 8,0,00 (..aqu.át . quâÍô úil . on«..ro! e úL^ra reaú)

JOllAS ALVú ÂRÁÚJO Í[.FO

olsa^oto Dt I oa oazaMano oE 2or!

rONAS Àtvts ÀnÀÚlo FrtHO, S.cr.tário Muíicip.l de Âdmrn6rração no
Muni.ipio d. Arôra!, Eltado d. São P.!lo, no urc dê slas àkrbu'(Õê! l.Aái5 e .m
.orfúmidàde com a regitraçào vi êntê iÀÍrÉlco ot pâÍer.s conndot nos auros dô
P.dsio d€ Li.ilóç,o nr 909/2023, quê culminou nà inexi3ibilidad. de rúãÇão, rôm íul.rô
no.rt.25, inc'ro , d. tê' 86ó6/9r, p.Ía.qúiêo dê insuô6lFiltíó xrràno'er Píôvor ê
Ad6irc P.@o), dettinãdo a ,têndé. Pr@te lúdi.id ór prd lm19a7
71.2022.4.26.@1t8, junto à 5êcrêbrià Mun'c'p6l dê Saúd€.

Enrre!ô: Coloplart do BÉril tlda
v.ro.: R5 15 544,20 {quinre m,, qui^hênros e qua..nta ê q!.úo Íeais)
CNPI: 02.794.555/0@5'01

loNÀ9 Ârws ÁqÁijo I LHo

REsuLramS fi H lrLÍÍ Glo

Á pr.íê,IuÍá Muni.ipalde AràÍã. iníorm. q!ê à rêitào de abenuÍ, roi sutpênÉ
para análr* ré..rá . de âpontâmênto. lê'toi .m *s!:o. Rêl.rênrê à à^áhF récn'cà, à
sê@taria dê Pl.nê,âmento, Gestão ê Mohilidãd. * po5itio@u à il 691 do pÍ*es
rêlatando quê ar êhprêa5 412 ENGINFTÂR|A t 5ÉRvrçOS LTOA, xlTrÂ SÂNIO5 DOMTNGOS,
oELINÉÁ ENGÉNHAÂra LÍoa, P€onosa MÊtiGUÉ ÉNGtiHARta É coNsrRuçô€s nâo
atêndêram aú teís 0s04.01.01 ê 05.04.01.02

Quants ôos deóáÉ dduó€ntot d. hãbililàção, d. à.oído .om à âtâ de
âbênuÍa, à5 emp/ess tLEÍitzaNÍE cÁIAt & cÀTAl tTDÀ, l(ÂTtÂ 5ANÍ05 OOMTNGOS - A/S
ENGENHÁRlÂ ME e PEDROSÂ MÉNGUE ENGTNHÂÂ|Á E COiI5ÍRUCÕÉ5 não áiendêrãm ó

Qua.to âs quêÍô4 ldahi.das êh árâ pêla ehpr.!. MG LMPFLITIIRÀ L
CONSÍÂUÍORI 1,10Á, rêÍê.ênrê ôG apo.r.ôênr6 teitos à emprêe IIJSIA cotisÍRuToRÂ
€liÊLr Ma, a cohúsao fê! dili8êáciás ,unto no (onratô s6jar dá
êôprêta, on.,. Íoi constatódo a ÉracÉ.dê do óúuúénro. Qu..ro .o .pontàmento íêÚo
êm.etâçãô à êôprêe a12 tN6Et{HÁRtÀ E SÉiVtçOs trDA . X^ÍA SÂNrOS oOMIN6OS, Íoi
con5tàtàdô quê r..rFente não côi"â áutêiiroéo no docur.nro Quanto aos
apontam..ro! l.iros àt êhr.êss ÂTlTl.rDÉ ENGTNHÁR|A LTDA, DttlNE^ E,VGÉNHÂR|A LÍDÁ
e .lEÀ COI5ÍSUTORA t INCORPOR DORÁ LÍDA, à Cofrisúo sôlicllôu Dàre(er jurídi@, o
qual con5tã àr fl! 695 à 698 (oh à coi.lusão: "êntêôdo que 8 conrdê/âçõês
àp.ê*niad.s pêra .mp.êsa Mc, dêvêm i.í âtàstadas, beh comô . nào àpresêntaÉo dot
àquivot drgieú pêlât lrcitanres nâo rêô o condrô dejuniíor â r.àbllúãção. eú hâveídô
dúvidat pêlâ côôr$!o, esta podê ê d.v..ôprendêr dili8é^c6 a quaquêí moménto,
ilstifi4ndo nos .urd âs r.zôêt as quâit óô,& laíro aor atos dêoeíos da comltsâo .

Dêe§ íoíh. â cori$ão àcoôp..ha o !áia.. ju.id(ô .oí.êdendô ã
oportund.d. p.rá às êmpÉsàs ÁÍlÍUOa ll{6ÉNH^nÀ tÍ0À, DaLl{ÉÂ aNGaNHÀRla LÍOÂ.
iEÁ coNSTRUIoRÁ E lNcoRPoRÂDoRA LÍoÀ, qu..prê*nrar.m do.uh€nior autentlcador
ê assimdos di, .rmênt., poréfr *m ór ó.quiws para conlê,ê^.la, para que apre+nlêm
.e mídÉt par. .ontÉnto ê .oítumaç,o da v.rac'dadê dos ddem.nror áorelentâdo5 nà
hâbiháção Â.onÍêÍên.iô ê conf.onlo do! docum.nto. *rá leito êm !êiíáo à !.Í reah.da
no dia 15 dê d.remb.o de 2023 às t hora5, na s.lr de ricitaçôês da Pr€Í€llurã Munl.ipal
dê a.a.ar. Ficãm todos o! interêi5ãdor conrccâdo pàra à reiêrida sêsãô

Nãdà mãk à .on.tãr ioràm .ncéí.dd o! trábãlhos

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BASTOS

^vrso 
0a uarÍAçlo

rnEclo afrrô rco Í{r a:/tot3

O Píêleü d. aâí6 roÍm público qe. r enco.Ía ab.no nà 0úÉãi l
Conpr.' o Éditàl do pr.8ão tleró.,co n.r 0a2/1023, pàÍã côntraração d. empresà r ,

€misíào d. âudo dê r.dÉlo8i. € íespon*hihdâd. té.ni.á d€ mêdico radioo8ista F ,
nànlrençào do reior d€ rào r do Pronb s.côúo Alkã Tã^iAU.hi. O Êdül ninucioto r,l
dispôniv€l no sit. ww,bastos,sp{e,b. bcú como nã PúTAFORMA BtL nô -l
ww.bll.orA.bí ondê os rnrêresrados poderào solicitãr maior€s Ííormalôê\
ês.làrêcmenlos Á pí.!ent. licüçào.n.€íars-á âp& de@íê. o prâro de 08 dl.s ú. ,

dã última Dubicãção dêste ôvirô .m ór8ão d. imprensa

/
t

Tempo de diiput.: 02 minutot, ãc.s.ido do têmpo .le.tono que podê
0o:0o:01 {um *8u.do) à 0o:30:0o (rrinta minulôr. dêi./mlnâdo p.lo

Ar.r8, 6 dê dêE6bro de 2021
totÂs alvÉs 

^tÁúro 
FrrHo

Ser.|ário Mrrir:ip.l d. Adn'n'tkàção

Brn4/SP, a dê d.ze6bm d. 2021
MÁNOEI INOMDES ROSÂ

avÉo oE t aÍr clo
?ÀÊGlo ELttiôrtco n. ,/tor].slP

o Prêíêno de gastos torn. públi;o quê { ên.ontra ãblno n. Oivirã. 1,
cohpràs. o tdúãr do pr.Bão tlêtô"(o í-c Atll2,23, pztà tvErirTuÁ! AQU|S|ÇÀC "
GENITOS ÂllMtNTlCrOS oÉtTlr{ÂDOS A MÉtÉNoÂ ESTOLÁR. O tdit.l ninu«oto
disponilel no 5ir. *w.batt6 tp.gd.hr bê6 coôo n. PT TAFORMÀ BLt no ,
ww.bllory.hÍ, ondê G intêr.§d6 pod.rào solÉtaÍ h.iorêt inlom.çó.
.Ílâ..cin€ntG. À pr.*nr€ h.h.ção êE rôr{êá âgós deôrêr o p.ázô d. @ diã! -r,
dâ úrrimã publ&çto d6i. .!iro êm órrão de 'ôorêíe.

aa5tos/SP, 8 dê dezêôbro dê t023
MÂNO'T RONIDIs ROsÂ

pREFETTURA MUNrctpAL DE caBRÁLra pAULlsra

EÍti tos Dr rERMos DE ExEauçlo cotflt rt Als

T.rno dê Ere!Éo Conrarual. Pcêeso Ádnihnreivo Nr 119/2023 cnrôamr"
Públi.o Nt 4/2023. ConÍ.to n' 90/2021 ConÍ.r.ni.: Prêtêitura De Caàrali. P.ui . ,

contíàtàdo Táthiha nodnau.5 sánaEto Obj.ro: S.l.íao dê oíoi.rot cutuÍâ6 "Aorriryisul . D€nài5 Áre.t Cuíturais pa6 Í*.!.rem aabk ínôft.iro n.e 6tetí
dêr.ritãs no Ánêrô l. por meto da..êú.çào dê Í.m de Er6uçllo CühurâI, co.
olr.livo t€ in6.tv.r a! d,v.Ét lorD.5 de m.niÍ*r.çô.s .uhur.i! do múni.iprc ,
c.6rália Pauristã/sp. PtEço: iS 31,339,39, vr6ÊNoar i1â2l202!. onlÀ rssrnÁr.".
21/7t17O23

T..ho de Erecução Conlr.tuàl p.ocê$o Àdrlnirúadvo ne 119/2023 Ci.h.me^ :

Público N! 4/2021 Conirato N' 922023. Conlr.ranra: Preêhure Dê Câbrálr. Pàu, ,

conrabdo, Vileí Doe 9.!6 D€múôr Ohl.ro S.lêÉo .lê pol.to3 cllrurâr\ i'
AUoTOVISUÂL E oaMÀS ÁÂÉ S cULÍUtArS pàra r«.ô.r.r âpoio íinân(êdô nr (àr.t( ..

d.r.rila! no Ânêrô I, por mêio da .êLb.ar:o dê T.rtu de Ex@Co CutuÍ.t, co"
obl.r@ dr in.e^rúôr.r d(85 Íorm.r d. n.n'f.í.çiÉ! .ultúôú do 6u^'('pr
càbrér,é Pàur'tu/sP pitço R5 17.@,m. v|GtNCrÂ l/trl20r3 oaIÂ ÂssrNÀr:
25/tr/2023

Íêrmo de Erêc!Ção Conúàt!. Procesro AdmrnitÍatvo Nq 119/2021 . Chanamt.
Público Ne 4/2023 cont.âto N' 93/2023. cohÍalãntê: prefetura 0ê Cãbrál'a Pru ,
CôntÍárâdo: NâVârà Crlttin, Zãnoni Vicê.re. Objetd: 5êlêção dê proletoi .últuràr ,
ÂllDlOVlSUÂL E OeMÂiS ÁRtÂs CULTURÂ|s p.ra Íe.b.rêm apoio íi..ncêtro 

^ãt 
c etr' ,

d.ic.'tas nô Anêro I, por mêio da ..Eúaçào d. rêrmo de Er*oçào Cultlral, .o
obretvo de 'n(ê.1N.'.r d{§s Íormae de miníêíações culrrÍ.É do 6un('o,
càô.ara paur.íàlsP Ditco RS I t96,52 vGliJ( À ]rn2l)0)r DÂrÂ Â'tNÀÍ
77hr/2073

T.mo de Erecução ConÍàt!ôl P.@5!o admrnúvanvo Nq 119/2023 CháFãF.
Púbrlco Ns {/2021 conúaro N'91/2023. a@t..t'nr.: Pr.rêiiurá De c.b.àliã P.!.-.
Co4varadú' ide. S..bos toà c( r S'&ã Galçr. Obleto: S.l.ç:o dê p,oteto3 cJltJ r
ÂLDOVISUAI t otMÁrs ÁREÂS aUtTLRAIS para rec.b.r.Í àÉDio linánc.úo ^ cá'.1.
d.icrila! .o Ánero l, por ,Íêlo dà (.lebração d. T.rm dê Er«!ção C!liurà1, ((
ôb,êt'vo d. in.ê_lrvà .5 d'ÉRàs íorEar dê nàní€lt.çôé! .ultu,rÉ do mun('p
câh'ãr,ã Pàu,n"/sp PRtço Rs 7.t53,45. vl6ÊrlcÀ 

'1l12l20r3 
0ArÂ ÂSS'nÁ',

oa/t7l7o2)

PREFÉIÍURA MUNICIPÂI" DE CAIEIRAS

itsutÍaDos DE HAurtCÀo

Liía Í1.âldG h.bilhado, a rêcebê.êm Íeclc6 dô Lêi páulô Gurt o cá.
. 2013 (êút oráro d. r.cu6o§ e ií.|u.ão de luDl€ntel

ÀUDIOVIsUAI] EOIÍAL M7l2O2] - PRODUçÃO OÉ CURTÂ METRÂGEM
Proponênte .P.ojeto - 5he.çàô. Gâbdêlâ Íoledo PÍado (t.leüvo Pau.'.

Ênmês) cuna-mêrrae.m corc.l Earlarê" Habilit.do. Pêdro s.rnad'nô M.dne !., '
ÍColêtivo Mãnsueio Fll@r) .Memória d€ Pivêrê ' Hãbililádo Glâuh.r Silta ^Fllmê t ".
m.Í4en" OtSV^ilO . S.bilitàdo.

ÂlrDrOvlSLrAt tDlIArma/2o23 DCICUMLNTARIO
Proponênt.. PÍorero. sn".ç:o. Gáhnelà dJ (oÉ{ão S,lta . & Mulhê

à Aí€ .m C.'etr$ H.brli.do Cr'í'ná d. vo'a$ ClnêÍ . À ÍrPnt15ÂO ART<
MIJSICÂL DÉ cAlErRAs Hàbilltadô. Arsociôçàô Paris câe do Pai . Baohas d. onl
,em.ntês do aõônhãl . Hõbilitado, Katia trêdiani lcol.livo Pôrcôapi ar!. ê Convivér .

10 ANOS O' SÂRAU CUTTIJRAL NO PORCOÁPA , CONTOS, CANTOS E ÉNCONÍRO'
Hôbllltado. Orquêra Fllarmonica ldem d. Giekãr - DG ârquivos â6 àplâ6os . ,

criaçro de um Co...no da 
'd.ia 

.té or ãplausor do bk" Habiltado viclor teon;',:
l.rgà (Côlêtih oêhi.àmenr.l . oo.urêntá.iô B:iálhâ do B.ul@rd r3a €dido 50 J
dê H'o Hôõ . Hãbínãdo R.íàêl oàrch.L d. OIúêtra . Cho ô .!B p'nhe á'i . Hàbrh L

auoovrguaL aorrÀr. @9/2orr . oFoouçÀo Dr GAMES
Propore.r. . Proleto - sit!.çâô. naí*l lwe Ândradê l{.16 ur. . (à!.

Rush: Hlsrõrià em Movim..ro tl.bilit.do. cl.íôn RodnS!.s s.ntG de L,ma . 60âr. '
do Parque: trotêa.ndo o llquery.ttâbilit do.6.hn.l. de OlivêiÉ pêr.tra-Vrôrem r.

auDrô/r§uaL: torÍÂL o1ol2023 PRoDUçÃo oE vÍoEo MoBILE
Propon.õte . Prôi.to ' situàção. Eduárdo Tibu(ro Cortê seu cabelo Sa{r

llàhilitâdo. Milêôe Dalchâu dê olrcÍ.|.Íeira - Á húróÍiô de um abá!ãr.ko'Nabrh,:
Nicô!. Gôm€s P€r.ú. cuid.r dâ súaê líti@ ê môt.I, é animall Habilit.do.

ÀuDrovrsr]al: rorÍÁL 011/202! - PioDUCÃo DE vrDEocrrPE
p.ooo..^tê Proj.to Stuado. L@n C.sr de cád.lno l'l.3cú.n1Ô 6n-

ÊErOs vrDaoalrPl . |i.hi[r.do. càhk d. M.llo N.íci.o íColetiÉ v.lho Oérê 0r-.
Âorude, é pí«úo t,@ àlém. H.bilnâdô v.lóêóú Baôo$ atuee Vlotoct,
LÂMtl{rO ÀNcfsTiAt . x.bilirado. Mãaú 8oí. Júnúi Hâmonia para lodor. Habúnr..
N!üà (aíinê da tl!à cottâ 50% - Habil:tado il(ola! Reh zâmú:n. Ârrnt.r | 'Nô.ôrl Habí'tâd. Édeí d. Lali Pãche.o um picã pâu @ m.ú q!'nr.

aL.rDrovrsuÁ!, tDrral o1rl2o23 - PnoDUçÃo oE vroEopEiFoRMANcE
Propon.ntê P,ôjêro siruaçào Dônilo Clnhô - r,làdà r.rá coho àn',

hielórias dê úú .otadi.no pandêmio . H.bililàdo. Oàniel CêÇr santos - P.queno Pr n ,

.O çonho un.ã D.rado prã T.á. ' 8ãbilirãdô. H.loii GiÍaldis M.Bo! 0.1íiâo (co'.r
c'à lnspÍaaã) Falãndô .om ar párêdêr Habilir.do. vin.ê vinls Têl.vlrao . Hàbirf.,
Ràqu€r dê oliwtra siú. (ColêtiÉ ROYALs oan(. Group) - xlôp r^ cã'êúàr . H:b'|,:,,
Yrra Mâíi. da RGh. Pê'roto lColêúo Êh, e6 Corpo) "Mãe T.«a. Uô Pêó'd. i

sdoío Hãb nado. Âià. d. Âlmêid, dos sànro5 càsa dê Brinqu.dor H.biltadr

Âr.Í.r. 3 dê dêrênbrô dê :021
lollas alvts aRÁúlo Frrao

Sê...tá.io Munklpal dê Âdm n6raçào

Avtso Dt 0clt çlo
PRaGÂo tLatiôl.ltco r ,2/20t,

O MUNICÍP|O DÉ ÂRARÂS ro.nà públi.o pârà conhêcihêntô dor intêrêBâdor
que sê .n.onr. .berto no Dep.rr.ôêôrô d. cohprás da s.«êlaíá Muni.ipal de
Adhini.r.ãção, a r.8lrnrc licltaç&t:

pREGÀo ELEÍRôNrco ile 072/2023 RE-RrpuSucaoo
Prô.êrlo d. llcitãÉó nr: 7rrl2021
objêro: R4itna. os h6orêi p..çot p.râ aquisiçrô rh v.'r

tipo Slrv l14 cÍ úâníomâdo, êm vi.ruÉs do t'po poh.iel, orrá uúlnaçã. nàs

atilidadê§ dê!ênvolvidãr PELÂ Guerdâ Municipál de ÂÉras, pêlo pe.odo de 12 {dozê)

ÂêcEblmento dà5 píoposras: ôta & oah do dià 21 dê de.êmb.ô de 2023.
Âbêdur. d.s rroootras: aoór às 08h do diá 21 de d.,ambro de 2023.
rni.lo da !ê$ão dê dilpula de prêços: às oah e l0 min do drà 03 de jaíelro

Ld.l .ndê..ço êlêtrónico: ww.licii..6{..oh.bt
Â ,aía .o.i.ndo $ .ditàit . .nêr6 .*arao à d6por,çáo para lêituÍa .

.êtkãdã no tir. ww..rãras.rp.lov.bÍ ou no oêp.^.nêíto de Comp,8 rnúáda na Ruã
Pedro Àlvârês c.biâl n' 83 centro, .m dl.5 úleir no horá.io dà! 09:00 às 16:00

Todãr à! r.torôàçõê3 podêrào *Í oitidae no óÍaão 5upÍà ôu t€lêfo.ê/fâ,
(19) 3s47 3107 ôu e nall compra!@ar.ras,rp.Bov,br.

tcP
ç:J

tn.&!Mlopdr§[i'dDú@.h,6e
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"lle*"n..or;d, * *

pÉsrin6, corc hipd@ @
àliárâ4ào lidtrciarli de ln&eb,
popo(bDará@SEil.po5-
{ibilidãdê d. «pendiÍ a .ot

O dáomiúdo llos M.r
ú rleâl d& C,lrdn r! Íldu o
íiM paú G d.doê . de-
'E6 € @FísúlrB S.3urdo
o d.lor rl.) Foi.to B Cômn
d6 Dépur.AÁ, drput!.Lr loao
M.i!, êú Pl.{ao a Prodúo
lúrtu B0lo InA). o I,lutu
dc stnirD oí.Írdo no AnBd a
mm.lo qk m oütG FÍs
mr8e.iÊs, cno chib ê lÁtn
dô §rL c,m r mrdi(b M cnm-
c. & hudlr(á É€r&ü

De.rEadtlt§ !om6 d.
lôtud€qepodosót!d-
dal..pdriblEdrd.&@&.
illynlis Fe Mior ,.guÉt{á.
qdô qqco nPlm lnúwlpo-
d..s<L&dÚt úd! á
@is rL um frnõclúGnÀ O
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TERMo DE ExEcuçÃo CULTURAL

TERMo DE ExEcuÇÃo CUITURAL Ne o3l2023 TENDo poR oBJETo A coNcEssÃo DE Apoto
FtNANcEtRo A AÇôES cuLTURAts coNTEMpLADAS pELo EDtTAL DE cHAMAMENTo ne o4l2023

-, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N9 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.

L1.s2s/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 1t.4s3/2}23 (DECRETO DE

FOMENTO).

1. PARTES

1.14 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, neste ato representado pelo Senhor(a)

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito municipal, e o(a) AGENTE CULTURAL, VILSON DOS

SANTOS DEMARCHI, inscrita no CNPJ sob ns26.290.618/0001-27, neste ato representado por

VILSON DOS SANTOS DEMARCHI, portadôr(a) do RG ns 17555367, expedida em SSP/SB CPF ne

074.776.848-28, com sede à Rua ADAMANTINA, 34 - CEP 17.511-050, Cidade de Marília, estado

de 5ão Paulo, telefones: [14] 997645303, resolvem firmar o presente Termo de Execução

Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.L Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de

ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 17.453/2023, celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Na 195/2022 (LEl PAULO GUSTAVO),

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO tL.453/2O23
(DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de ãpoio financeiro ao projeto
cultural - FESTIVAL DE MÚSICA - conforme processo administrativo ne B2/2O23.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$

17.000,00 (dezessete mil reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente abertã no 403 - CORA

SCD, Agência 0001, Conta Corrente ns 4456581-3, para recebimento e movimentação.

s. APUCAçÂO OOS nECURSOS

5.1 os rendimentos de ativos finâncêiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem

a necessidâde de autorização prévia.

lr)tí
Í"

CNPJ: 46.1 37.469/000I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I7.480-000

Fone (14) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabÍalia.sp.sov.br
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6. oBRTGAçôE5

6.1 São obrigações do/da PrefeituÍa Municipal:

l) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

ll) orientar o(a) AGENTE CUTTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos

recursos concedidos;

lll) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de lnformações

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

lV) zelar pelo fiel cumprimento dêste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

Vl) monitoraro cumprimento pelo(a)AGENTE CULTURALdas obrigações previstas na CúUSULA

6.2.

6.2 5ão obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

ll executar a ação cultural aprovada;

ll) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

lll) manter, obrigatória e exclusivamentê, os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Exêcução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo dê execução cultural bem como

o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestâÍ informações à PREFEITURA MUNICIPAL por meio de Relatório de Execução do Objeto,

apresentado no prazo máximo de 10 (dez) diâs contados do término da vigência do termo de

execução cultural;

Vl) atender a qualquer solicitação regular feita pela PREFEITURA, a contar do recêbimênto da

noüficação;

Vll) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é

apoiada com recursos da Lêi Paulo Gustâvo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo

com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da

Cultura;

Vlll) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução

cultural;

lX) guardar a documentação referente à prestação de inÍormações pelo prazo de 5 anos,

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não uülizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

Xl) exêcutar a contrapartida conforme pactuâdo.

CABRA
PAULI S TA
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7. PRESTAçÃo DE tNFoRMAçÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestação de informações in loco.

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotâr os

seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsável pêlo julgamento da prestação de

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcialjusüficado;

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução do objeto, caso considere que não foi possÍvel aferir na visita de verificação que houve

o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcialjustificado; ou

lll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficiêntes.

7.2.1Após o recebimento do procêsso enviado pêlo agente público de que trata o item 7.2, a

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

l- determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou

o cumprimento parcial justifi cado:

ll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de êxecução do objeto, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento intêgral do objeto ou que as justificaüvas

apresentadas sobre o cumprimento parcial do obieto Íoram insuficientes;

lll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de êxecução

do objeto ou que as jusüficativas âpresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes; ou

lV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso

identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

8. ALTERÂçÃO DO TERMO DE EXECUçÂO CULTURAL

8.1A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipótêses:

| - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a

atraso na liberação de recursos; e

a
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9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da

sua aquisição.

9.2 Nos casos dê rêjeição dâ prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária.

10. EXT|NçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CUITURAI

10.1 o presente Termo de Execução cultural poderá ser:

| - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

lll - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentementê de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

lV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes

hipótesês:

a) descumprimento in!ustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexêcução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração dê recursos públicos;

-at

ll - alteração do pro.ieto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaücamente manüdo
na contâ, a fim de viabilizar a continuidade da execução do ob.ieto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo,20% poderão ser realizadas pelo

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de

âutorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de aüvos financeiros em beneficio do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização
prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado

apostilamento.
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f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação,
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obÍigações e vantagens do tempo êm que

participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contraditório ê a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)

dias da abertura de vista do pÍocesso.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à exünção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou

neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

11. SANçÕES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na

execução do ob.ieto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informaçôes com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou

multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de

defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impediüva da execução do instrumento afasta

a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROTE DE RESUTTADOS

12.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados,

assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto

77.45312023 (Dêcreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema

de financiamento à cultura, observadas as exigências Iegais de simplificação e de foco no

cumprimento do objeto.

12.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresêntação do Relatório Final de

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V O Relatório Final de Execução

do objeto deverá ser apresentado em até 10 (dez) dias úteis, a contar do fim da vigência do

Termo de Execução Cultural.

\
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13. vtGÊNctA

13.1A vigência deste instrumento será até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da

assinatura do mesmo.

rc. ruaucaçÃo

14.1 O Extrato do Termo dê Execução Culturâl será publicado no Diário Oficial do Município, no

Diário Oficial do Estado e Diário oficial da união.

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina para dirimir quaisquer dúvidas relaüvas ao

presente Termo de Execução Cultural.

Cabralia Pâulista, 25 de Novembro de 2023.

PREFEITURA I\,4 IPAL DE CAB RÁLIA PAULISTA
ODEIUIL ORTIZ DE CAMARGO
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Extlato Dê Contrâto
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PAULISTA
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Rua Joaquim clos Santos Camponez, 661 Centro - Cep, 17.440'00O
Fone (14) 3245-1244

e-mail: sÂEiosle.@rÂbÉtie.â!.sqÀhr

EXTRATo DE TERMo DE ExECUÇÀo CoNTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 19/2023
CHAMAMENTo PúBLICo N" o4l2023
CONTRATO N" 90/2023
CONTR,{TÁNTE: PRÊFEITURA MUNICIPÂL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: TATTIIANA RODRICUES SANQUETO
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestaçôes culturais
do município de Cabrália Paulista-/SP.
PREÇO: R$ 31.339,39
VICENCIA: 31/12/2023
DATA ASSINAflJRAT 27 / t1 / 2023

ExrRATo DE TERMo DE ExECUÇÃo colvtRAT'uAL
PROCESSO ADMINTSTRAIIVO N" 119/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO N" O4l2023
coNTR-{ro No 9212023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIADO: VILSON DOS SANTOS DEMARCHI
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culrurais
do município de Cabrália Paulista,/SP.
PREÇO: R$ 17.000,00
VIGÊNCIA: 37/72/2023
DATA ASSINAIUR-A: 25/ tl /2023

EXTRATO DE TERMO DE E)(ECUÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTR- TIVO N" 1 1 9/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO N" O4l2023
CONTR-AIO N' 93/2023
CONTRAIANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIADO: NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE
oBJETo: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS
CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifesrações culturais
do município de Cabrália paulistrsP.
PREÇO: R$ 3.596,52
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ôn ,5, rl, dã L.i ne, 14.131/202r e o oêcr.to Munr.ip.l n.r 7.201, dê ro de 6ãrç0 de
2023. conú.iáção o. êmpr.s. êspeiàli:idà p.õ preí.çlo dê {tu(ô( de hnp.rJ prrã ô
elor;o de bombeÍ6, (oF d,rponib'ltri!ão de hãcdê.obra .rp«'àh?cdà nô r.s,;e d.
êmp..irada p.6 s.oêt.nâ Mu.iciral do 6@êmo . Ratàçõês r.rr(u.'onâ'r. À.à.àí/5p

Émpí.s.: tísn Pr.rtad@ d. S.ruiço5 Ltd.
CNPJ: 13.021.417/0001-82
Vãlôr: Rt 27.0@,00 (vinrê ! r!t. mir r.âEl
,oNÁS ALVES AiÁulo FIL}]O §êoêtário Municiràt d. Âdmi^6ràÉo ôo

MonÊipú de Âcíat Ettãdo d.sao Páulo, no ce dê su.s.!rbu!çõê! têaaG e êô
conlorôrdú. com . l.Birlôç,o viBêntê AUTOR|2O or p.r.c...s contidoi nos àuto5 do
Proc*3ô d. tkltàçáÕ n! 866/2023, que culmlnôu nã dbp..s dê ticltação, c.m tút.ro ro
en 75, ll, dâ Ler ne, 14.133/2021 ê ó Dê.do Municipd n-e 7.20r, de 30 d€ 6àrç0 de
2023, conrràtàção d. .mp,a ê5pê.i.tir.dá pàrà prêrtaç& dê *ry'ços .onrí.nr4 em
leô.Éfrênro, ã.áli*. veriti@çõê coôp.ãrivá nor.êlatórioi.onsolidados e ndivid!ãi!
po' .ntrdàdê quê compõê ar rnloróaçõ$ .nüâdàs pàra o §istemi s@nf p.rà secretâirá
MunicDal dô fârlndá, arãrâr/sP.

Eúp.esâ: Capo6l ! Vllê|. Lrda - ME.
Cl{PI: 14.415.854üD1.21
varoÍ: RS 51.330.00 (.iíqent e quat.o mil ê oftd.ntor € rrintô reà6)

JoNÂs ÀtvEs aRÂúJo FtLHo

oEsP aHO OÊ I O€ OErMarO DE 2t2:t

,oNÂs AwES ÀRAÚrO FTLHO, Serêaário Muniopal de Adorn6traÉo .o
MlnripD de ArâÍá3, E tedo dê são Pillo, no ulo de suas .lirbu'çôes rrlaú e em
.onformididê coô , lêgisl.çaô vigênr. RAIIÉ|CO os p..@Íê! .ortidos 

^os 
aúo, dop,4n3o rlê U.hataô n{ 909/2021, que.ulm'nou na imti8ibilid.d. d€ tic'rarão..om íukro

no â11.25, in.ie l, d. Lei 8666/91, o.,a .ouieicão dê n3utut ÍÉilr.o xtÍàno6r Píôvor e
Adelivo Prmr), d.rtjnado a atend., Preêsso lúdiriâl nr Píô( 1m1987
71.1022.8.26.@38, junto a s€crêtôria Múnicipôl dê Saúde

Emrre!.: Colopl.rt do 8Éril ttda
vãlor: iS 15 54-r,20 {quiüê nil, quinhénror ê qu...ntã e qúãro Íeàú)
aNPJ: 02 794.555/0@5 01

]ONÂs ALVES ARÁÚJO FIIHO

rtsuuaooa Dt x ü!ÍÍ çlo
Á Preí.iluÍ. Mlni.ipal de Ararai ,nlooa q!ê a.ê5rào dê abêftuÍa lô' sllpêne

parã ..áike técnicã ê de ãponlàõêntG l.itos êm 5ês!ão. Âef.re.te á aôà se té.n'.a, á
sê.rêtan, dê Plan.jamê^to, 6eíão ê Mobnidad. * pori.ionou ô ll 691 do eÍeesso
r.larando ouê at êmo.ê5a3 al2 tN6arvHÂltÂ E sÉRvrcos LTDA (,ÍrÂ saNTos ooMtNcos,
DÉLINIÂ ÉNGÉNHÂRIA TTOÂ, PToRosÀ MINGU. ENGIIIHÂRIA É coNsÍTucÔ€s h.o
ãrêndêràm âo\ l.nr 05.04.01.01 ê 05 04,0102.

qua.tos ao5 demai5 documentos de hôbllitação, dê á.ordo .oô â ata dê
ãb.{uíà, àr êmpÍ.Ér ELEÍi|ZÁNTE CÂlÁl & (ÁÍÁl LÍ0Â, 1(ÁÍlÁ SAIÍô5 DOMIN6O5 À/5
€xGENiÂRlÂ ME e p€0ÂO5Â MaNGUE ENGTNHARTA E COIiIÍiuçÔE5 não áre^de'a- o

quántó à§ queíô.s le. ãdât ên .ta p.l. empÍ.sà MG LMPRIIÍ!|RÁ I
CONSTRUTORA LÍOÂ, .êlerentê âos ãpôhràmênros íêiiot à enpre§ IOSTA CONSTRUIORA
tlREt ME, à Comirt:o {er diliaê.c6 iunto ão tii. ronrirni. no .ônúãio !o.iàl dá
mp.età, onde ,oi coníabdo . v.ra.id.d. óo ódumenlô. Qú.nro .o aponr.Fênro le(o
eh r.láçào à emprêe Â12 ENG€NHAi|A E sÉiVlçOS LÍDÁ XÂT|A SalrlÍOS DOMINGOs, íô,
coníâtâdo que r.âlnentê 

^âo 
.ôút. âurêntráco no óô.uúênto Quanto aor

apôntàô.ntôs írird às êôprêes ATIÍUDE ENGINHAR^ LIDA, ottlil€Â ENGENHÂRlA LÍDA
ê rt CONSÍRUÍORA E INaORPORAoORÂ LÍDÀ . Conirgo solicno! p.í€.or ilridico, o
q!ãl .o.ítà às íls 695 à 698 côô â cotulus:ô. "cntêndô que as (on!dêr.çóêe
.p.es.ntâdas pêa.óprêsa M6, d4êó ta. alastides, bêm com à nâo áp,efnração dot
à.qúivos digitais pêlas liciranrês nlô tem o co.dro d. tustifreÍ a l.abilitação, êú hawndo
dúvid.e pelá coni$âô, est. podê ê devê .mprendê, diigéncE a qualq!.r momento,
juíin.ando n6 autos às razõêt at quâir dôlâo laí.o ôo3 ôto. d€c6oÍios da comltsào'

Dess íorôô a Comissão ..ompaíha o pár6êr torid'ro (oí.êd.ndo à

opo.lu^id.d. para à! ehpÉss ÁÍlÍUOt filGaNHÀRl^ !ÍDÂ, OfLlNlÀ TNGFNHÂilÂ LiDÀ.
lEÁ CONSIRUTORA E INCORPOSÂDORÂ LTDA, que ôpr.i!ôt.rah do.umenlos âutenu.êdos
e arrnado! diglralm.ntê, pôrém i.m or árqulvo! pára conlerên.ia, para qú. .p.e*niem
àr mióãí pàrã conlronto ê coônÍmàç5o de vê..odâdê óos dúuhêhtos àprêsenrâdor nó
h.biliraç.o Â.onL.an.ia ê.o.íronto dos ddutuntú !Ía fêto êh *s§a ô 4Í rêôrrzrda
no diã 15 dê dêreôbÍo dê 2023 àt t hoías, nâ eh dê lidaç&s dr PÍêleruri Mu. crpàl
de a.ã.ât. Ficàh rodú os inlêr*rados .onÉcâd6 para â reÍeridá sersàô

Nadà mâis a cotut.., rôÉm êncêÍados os Íôbahos

PRTFEITURÂ MUNICIPAL DE BA5TO5

av6o 0E ucrr^çlo
,iÉ6Ão aLrriôNrco Nr B2l2023

O Prêíeiio d. Aattos torná públi.o qre a encohrâ àb.do nà Oú'sã, i
Conprã5, o tdràl do Pr.8àô tleiróni.o n.r 0a2/2023, pâÍa co.trààçào de êmpí€5a ,
em'r!ãô de audo dê radioroSla e Íesponsbitidade récntcá de médtco ràdiotoaista I
mrnutenção do sêtôr d. raio r do Proílo 5o.oío Akka Tan'8uchr. O Editát úinuco!Õ ,

dkponivel no irê w*w ôasros.ip.g@.br bem como .a pLATAaOnMÁ BLL no ,
wwbllor3.bÍ ondê o! i^rêrétsdos pôderào stictar maio.es htomaç&\
.r.làr«iô.nr6 a 9r.r.nt. lrctáção ê.cêr.r !ê.á .Éí d.corêr o píaro d. OB diâs , ,

dü "ltna publ'.Jcãô deste ávio êr o gào d. 'rp.ns
Bãstoi/sP, 8 d. de.ê6bro d. 2023

M^ilotl rioNto€s RosÁ

Avrso or ucÍÍ çlo
PiEclo Ê(!ÍiôNco xr ,Z2o2r,§rt

O Prdelto d. BiÍos rdn. públi.o q!ê e ê^(onrô ah.rrô na OíiiJ(
corp,dr. o Ednàr do Pr.Báô tlênôn{o n.r 07712023, Dàrà tv(Nr,rÂr aaU,jtçIL
GIN(FOS ÂITMENTTCOS OatTINADOS À MERENoÂ ÉSCOI,AR O Ídltal r'nu('oro
dispo.ívêl no sitê aw.b.tt6.rp.3@,b. bêr coúo n. PLÂTAFOiMA B[ Do
lw.hllorB br, onde 6 ilt€r6ed6 pôd.ráo toli.nàí m.b..s inlomàçô.
.Ílàíkim.ntos Â prê*nr. licitâçiô .nc.rnr*á àÉí d*oí.. o prazo ó. OB d'ás ,.',
da v('mã publGção deer. .vrro êm o.gào de hpr.ís

sanoi/5P, 8 d. dêrênbro dê 2023.
MÂtilotl rRoNto€s Rosa

pREFETTURA MUNtclpAt- DE cABúLra pauLtsÍÂ

ErÍa Íos Da ÍtiMos oE rtEcuçIo corÍi ru^rs .

T.,m dê rr*uéo cúÍàru.r Pr«6s ,dâ'^Érrarrc lir 119/2021 cháEaE,
Públio N! 4/2023 Conr6ro N' 90/2023. Conrrn.ntê: Pí€t itu.. De câbralià Pàu
conÍã'àdo r.rh,à.a Êoda8u.s sànqu.to Objêto. s.r.çlô dc prq.ros .u'iurà-
ALdrd'suãl . Dêmàk Árêô5 Cu,tur.ú pàE Eeb.rêm àporo aôàncro nri üreg,.
d$cnl s nô A.êro l, por mêio da c.lêb.a{âo d. Í.,@ d. trauÉo CúnuÍâ|, (.
obÉr6 d. 'n<.^riÉ'8 d@rs íorm.3 dê m.i't.*àç!ê rultüÉrr dô mun('p,
a.brdr,ã Daurrí./sp. pÂE(o. R5 3r.!19,J9. VlcÊNC'A. 3rlr2l2023. DÂÍA ÁS9NA',.
27/Lt/7O2'

Íermo dê Êreuçâo co.ü.túal Pr@ss Adhi^ierótiw ,{o 1191023 ch.nàn,
Público N. {/2023 tontr.ro N' 9212023. Contr.t.ni.: Pr.!.'iurâ oê C.báhá P.u
Co^Í.udo' V'ls- D6 trntor O.m.,ô Ob,.ro 5êÍêçlo dê p,oÉror (ulrLrà
ÀU0OvrSUÂt É oÉMArs ÁRÊÂS cULTUials prà rêc.b.r.Í àpoo Ínànero nà5 (àlca.
d.scrit s no An.ro l, por meio da c.labração de Íêrôo d. Ér«úCo Clltuhl (.
ob,êrryo de Incê.rryàr I dúes formrs de ôânú.stáçô.s.uhuáie dô muni.'p.
cabrá[a Paur'ía/sP PRrço: R3 17.000,@. vGfNoÁ: 3r/r2l2023. oaÍÀ ÀssrrJÂÍl
25/\11702'

TeÍmo d! Ernoção Conüàtual Proei$ Admin6úótiv. Nc 119/2023 Chaman,
publi.o ne a/2023. Co.rraio N' 93/2023 Co^t..r.nrê: pÍet.irurã D€ Cabráliâ paú

conlrabdô: N.rará C,itr'na Ànoni vtê.rê. Obrelo: 5êreÍáo dê 9oreloi .úllurar
ÀuDlovlsuÀL t DEMAIS 

^RÉÂ5 
cuLTuiÁts parâ r.cêb.rêfr aroro íi.âncÊtro 

^ar 
GteSi

dcacrtas nô A.êro l, por mêio da ..|êbração d. Íêrho d. Erft!çào Cúhuô|, c. '
obrer$ dE renrN.,.s d*N! Íorm* d€ órn'íest.çô.r cultlrdr do aun(.D,
c.b'à'à pàuri*à/sP DStco Rt 3 596.52 V.ClrrcrA 

'I/1UZO23 
DAÍÀ ÀSstr{Ár

2t/Lrl7o2!

Termo de Erecuçào ConÍôtuãl P.oceiío Adminúrarlvo Ne 119/2023 Chãmãm!
Publico Nq 4/2023. contr.Ío N' 91/2023. cohú.t.ntê: Pr€t.hurà 0ê câbíálià Pâú
aó.!ràtádo, Édsn Bárboia 5oi.êr e Silvà GàrÊ. ObÉtô: S.l.ç5o dê pro,êlor ohuÍ,
auorovtsuÀr t oÉMAs IREAS cULTURÁrs p.Íà í.cêbêrem àpoiô íinànr.(ô nâ5 c.tet.
delcrilàs .o Ánero 1, por mero d. .alê6rãçào dê Íêrm d. treLçâo C!*uÉ|, .Í
ob,êt'vo dê 'n.ê"rivà'àr dv.6/r íormas d" nãn'Íeskçóe!.ullur.is do mLn('p
càõ,.i" Pãr,.ltá/sD pnrço Rs 7 t63a5. vlclllcÀ 31'12/202J OÁÍA Á55rÀÀ',
@/12l7o2]

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAIEIRAS

iÍ5rr§ ooa oc H^a[ÍÍÂçlo

(r!rà Unàl do! h.bililãdc ! .ê.êb€rch r*u.s d. Lei Pàulo 6uí-o C,.
. )0), {ápor oraro d. -..u86 . 'nclutão de rupl..tê|.

ÂuDlovrsuÁLr tolIÀL 00712023 PnODUçAO DE CUiIÁ MÊIÂAGEM
Prorônênrê ' Projêtô - SltuôÉo. 6.brc1ã ÍoLdo ,rado {Colêrivo Pà,"

Frlôet) c!Írâ ôêrêaêú 'corcêr É<arlôrê" H.birrado. ,êdro S.rnadino M.rtinê ' . '
(Cobrúô Mãngúêio rilms) ' MeúóÍia dê Pivête rl.bihedo Gl.ubêr silva . Filh. '
m.tràgêm' oESVÂR|O . H.bilÉdo.

AUDloviSUALr ÉD|ÍAL @8/2023 - oOCIIMENÍAÂ|O
ôroDonênle . PÍoleto sn!.do Gebnelà ú Co(ê,çãô srlvà . Ás Mulh,'

. Âdê ú c.'. .r Hàb'l'r.do (ní'@ d. Mo@r (l4. a D(PRtssÂo ÂnÍ5
MrJllcAL DE CAElnAs H.bilnado. 

^5soáíão 
Pótrir cã$ do Pài 8:mbâs dr o"

!êm€nrês do amanhãl - Hãbi,tàdo. xãrià fr.diànilcolêrivo porco.pii - An.. c.ôvivê,
, IO ÁNOS DE SÁAÁU CULÍURÂL NO PONCoAPA , 

'OI.ITO5, 
CÂNTOS E ENCOI.JÍR(

Hábillt3do. o.qu€strà Fil..óonl6 Joleó de C.iêk.r . 'Do! àíquirc! ãos aplãubí
c.iado dê um co{mo d. 

'.,ê'a 
até 6 aplausr do bit" . Habilit do. vr.lor L.or

B..aô (col.túô oêlinênent.) Docum..ráíi6làlálhà do BoulMrd 13q td4ào 50
d. Hp Fôp. Hàb.h.dô R.í.el Dàlchau de orfÍã - chô.o dd Prnhêúá'3. HrbLr."

alJo.ovrsl,Ât Eo,TÁl @9/2013 ,Foou(Áo Df GÂMES
Propon.nrê Prcjeto sit!.ção R.íâel lwâo andÉde Nê/.s ura "cà.

Rlrhr Hútóriâ.n MovinêÀro' .{abilt.do. clàvro iodriSuêr 5ônt6 d. uru - 6úâ"
do Perque: P.or.8êndo o luquêry - rlõbilitãdo. G.bn.h dê ol@iri Pêrêú viar.ú |

auorovrsuaL: EolÍaL o1o/2023 - PioD(rçÀo Dt víoEo Mo6rrt
Propon.nte proi.tô - silu.ção. Edu.rdo llbu.oô Co.te sêu càb.lo Br.r

H.brlltàdo M'|.n. Oãl.h.u d€ Oliv.kâ Pêrênâ - A hiíóna dê um abá.ar.Ío ' liàb' ( 
'N'col. Gôm8 Pêrêirà C!d.r dà !.id. fiea e @.tal, ê i^'tull . H.bilitzóo.

ÀUOIOVISUÂI: tOlIÁL 011/2023 - PnODUÇÃO 0E VIDEOaLIPE
Proponênrê P.ojeto snuação. Leo. cei.. de câdâlho Nâecimê.to GÂ

FEIOS VIDIOCLIpE 8àbjlltrdô caiq!. dê M.llô Narcizo í(oletiÉ vêlho o€tê 0l
Âr'rud., é p,ê(úo rno5 àlêm. Habrln.do. vàlócmtr 6aÍboe Ârv?! vioFo(r '
LÁMtNTo ÂNc[sTnÂt B.hil[âdo. Má.io soía ]ún'or'HãrBonià pâr.1odo3 Hab'ri,
Nuhiã xa.in€ da silÉ coetà - 50* - íàbilitãdo. I'licol.e R.É zôdbrôna Âranle!
Normal rl.b.litàdo. aden dê LélG Pã.h..ô um prc.-paú @ m.r qunr
Fàô'lúãoô

AUDIOVISUÂL] IOITA! 012/202] ' PRODUçÂO OE V]DEOPTBFORMÂNC'
PÍoponênrê Prol.to . SnuãCo. D.nilo C!nh. l{ada t.rá como àí

hÉróíil dê uh .otidiãno pândêni.o Hrbilitado. Dániêl cêtà. sântc P.quêno p, n
- O 5onho Nuncâ oeixàdô DÍa Írás Hãbiltádo HeloLã 6tàlds Man6 0.1íi^o (Cor,'
cià rnspkÂrre) F.l.ndo con ar pôr.d.i . Hãbilitado. vin.! vinus Tel.visaÔ . Hàb'|r..
Aâquêl dê Oliv.úà Silva {Colêtivo ROYA!5 Dãnc.6roup) - &oP l^ Crei..s - tlãbl't.
Yâra Mâ.ia da no.h. pê'roto (colerivo El.! êô Corpo) M& Í.Í., Um Pêd'do r

sdoÍo tiáblrràdô. Âiàn d. Âlfr.idâ dos Sentor caea d. lrinquêdo! tlabilil.dl

o MUNrCÍPro DE aiaâÀs rorn. público p.rà conhêch.ntô dor inte.êsi.dot
qu. rê en.dtrà .b..to nô D.pán.h.ôlo de Conptas da i.crêta.iá M!^i.ipãl d.
Ádn'núv.ção. . !.auú1. hítâ(õês:

piEcÀo rLErRôNlco Na 0r2l2o2a - RE.itpuguc 0o
Ptocgtto dê Ín.cào ^r: 

,trl2u.,
Objeto: i.8inta. ot 6e.orês p..rot para ãquisiçào d. vêi.ulos âutomoto.es

ripo suv 114 cv úeníorô.dos ê6 vi.tuô5 do lr90 polGiâ|, ,ar. urrr'.rção nâs
àrivklad.s d$eNolvirj.t PELA Guard. Municroal de Àiras, p.lo pêÍodo t. 12 (dor.)

ÂêcêbiFênto dat e.opôías:.té às 08n do di.21 dê dê:emb.o de 2023.
Abêdur. d.s r.ooo3t.3: àúr à5 oah do dià 21 dê d.z.6brô d. 2023
hi.io da ssão d. dBpura d. prêçor: àr oah ê lo m'n do dià 0l dê jãô.,o

Iênpo de disputar 0Z minur6. .cre*ido do t.mpo ôleátorlo quê pod.
varjâr dê 0o:00i01 (uh iê,uido) à 0o:!0:0o (lrint minuto§), dêreíBin.do p.lo

L&al .hd.r.!o el.rrônko: *w.li.it&4s{ com bÍ
Â paía coot.ndo oe .diráls ê anqos .tt.rão à dilpoíçáo pâÍa lêrturâ e

rettad. .o eitê sw órà.a5.3p,8@.b. ou no Dêpãn.m.nto d. Côúpra3, rrluada 
^á 

nú.
Pcd.o atu 18 càbr.l n' 83 c.ntô. .m di.s ú.8 m àoÍá.io dàr o9m às 15:00

Iodâs ar 6í0róàçõê! pod..ao s.r oàrid.3 
^o 

ór8ao rupÉ ou t.r.ro.€/rà,
(19) 35a7 3107 ou €-mail compíãs@ararâ!.ep.8ov.br,

Áre€e. 3 dê dêrembro de lc23
JONAS ÁLVES ÂRAUJO FIIHO

sê(retáno Munlcrpal dê Âdú n6t.ação

^vrso 
oa ucn^çlo

PitGlo trEÍiôí{tao llr ,2/2otr

Â..ràs, A dê dê.eobÍo de 102,
loNA Â(vEs ÂRÁúlo HrEo

s.cíêtá.io Munr.rpal de Adô'nBúaçáo

ul

T
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